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Em 2019, o setor de resíduos respondeu por 4%1 do total de emissões 

de gases de efeito estufa no Brasil, o que corresponde a 96 milhões 

de toneladas de CO,eq emitidas. Ao considerar o ano de 2010 como um 

referencial, registramos um aumento de 23% nas emissões, com dois 

terços destas sendo provenientes de atividades de disposição final, 

incluindo aterros sanitários, aterros controlados e lixões. 

96 MILHÕES 
DE TONELADAS 
DE CO2 eq SÃO 
EMITIDAS PELO 
SETOR DE 
RESÍDUOS 
A CADA ANO 

No Brasil, os sistemas de captura e aproveitamento do biogás em aterros 

sanitários ainda não são uma realidade em todas as unidades. De acordo com a plataforma da 

Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Clima', existem 49 projetos de recuperação de biogás 

registrados no país. A ausência de um sistema de coleta de gás resulta na emissão de 1.170 kg CO2 eq/ 

ton, ou 47 kg CH4/ton (28 vezes mais potente do que o dióxido de carbono), enquanto sua presença 

resulta na emissão de 819 kg CO2 eq/ton, ou 33 kg Cl-14/ton3. Como vimos, o encerramento das áreas de 

disposição inadequada é urgente e deve ser priorizado sob todos os aspectos, entretanto, a transição 

para os aterros sanitários deve ser acompanhada de medidas de mitigação de emissões, combinadas 

com projetos de valorização prévia dos resíduos sólidos conforme determina a PNRS. 

De acordo com a gravimetria apresentada no capítulo 3, a fração orgânica responde por cerca de 

45% de todos os resíduos gerados no país, isto é, pouco mais de 36 milhões de toneladas de restos de 

alimentos e resíduos de poda, as quais são, majoritariamente, enviadas para disposição final e, logo, 

fonte de emissões de GEE. 

Alternativamente, processos como digestão anaeróbica, tratamento mecânico biológico com 

recuperação da fração orgânica, e a própria compostagem, evitam emissões em uma proporção de 2,3 

kg CH4/ton a partir da digestão anaeróbica e 3 kg CH4/ton por meio da compostagem. 

O setor de resíduos é, portanto, transversal a diversas questões ambientais, sociais e econômicas 

e, apesar do impacto subestimado, sua contribuição para mitigação das mudanças climáticas é 

considerável, além de ser um potencial contribuinte para compensação junto a outros setores. 

A Lei n°14.026, de 15 de julho de 2020, atualizou a Política Nacional de Saneamento Básico, 

modernizando diversos trechos da legislação anterior que remonta ao ano de 2007. O novo marco 

legal do saneamento básico, como vem sendo chamado, trouxe novos princípios, diretrizes e 

orientações para o planejamento e execução dos serviços públicos de saneamento básico, dentre 

os quais incluem a limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos, constituídos das atividades e da 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de coleta, varrição 

manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana. 

1. Sistema de Estimativas de Emissões e Remoções de Gases de Efeito Estufa (SEEG). disponível em. ht1ps://seeg-br.s3.amazonavvs.comiDocumentoso/020 

Analiticos/SEEG_VSEEG8_00C_ANALITICO_SINTESE_1990-2019,pdf. 

2. Disponível em: https://cdm.unfecc.int/Projects/projsearch.html 

3 Informacào disponível na -Estratégia para desvio dos resíduos orgânicos- coleta, tratamento. reciclagem e os desafios e oportunidades para a cidade 

de Sáo Paulo', disponível em: 
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Logo na parte inicial, o legislador fez incluir previsão expressa acerca 

dos princípios fundamentais que deverão pautar a prestação dos 

serviços, sendo eles a universalização do acesso e efetiva prestação, 

a integralidade e sua realização de forma adequada à saúde pública, 

com vistas à conservação dos recursos naturais e proteção do meio 

ambiente. Além disso, nesse rol também foram inseridos os princípios 

da prestação regionalizada para garantir ganhos de escala e viabilidade 

técnica e econômico-financeira dos serviços, e da seleção competitiva 

do prestador dos serviços. 
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Folha N" 1011 

ADEQUAÇÃO À 
SAÚDE PÚBLICA, 
CONSERVAÇÃO DOS 
RECURSOS NATURAIS 
E PROTEÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE 
SÃO PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS 
DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA 

Ao tratar da titularidade dos serviços, o novo marco do saneamento dispõe que esta é exercida 

pelos municípios e Distrito Federal, no caso de interesse local, cabendo aos mesmos formular a 

respectiva política pública de saneamento básico e elaborar os planos de saneamento básico, assim 

como estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos de aferição de resultados. 

Há previsão de que a titularidade também pode ser exercida pelos Estados, em conjunto com 

os Municípios que compartilham efetivamente instalações operacionais integrantes de regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 

Além disso, pela nova sistemática da Lei, o titular deve prestar diretamente os serviços, ou conceder 

a sua prestação e, em ambos os casos, definir a entidade responsável pela regulação e fiscalização, 

além de estabelecer os direitos e os deveres dos usuários e os mecanismos e os procedimentos de 

controle social. Nesse mister, a ANA, agora denominada Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico, será competente e responsável pela regulação dos serviços de saneamento básico (incluindo 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos), por meio de normas de referência de âmbito nacional. 

Com vistas a assegurar os investimentos necessários para o alcance da universalização e 

modernização dos serviços de saneamento básico que, como um todo ainda apresentam um deficit 

considerável no país, o novo marco legal determina que a prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico por entidade que não integre a administração do titular depende da celebração 

de contrato de concessão, mediante prévia licitação, que deve ser na modalidade de concorrência 

pública, sendo vedada a prestação por meio de contrato de programa, convênio, termo de parceria 

ou outros instrumentos de natureza precária. Na mesma linha, a Lei prevê que os serviços públicos 

de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada por meio de 

remuneração pela cobrança dos serviços. 

No caso dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos há especificação para que tal 

cobrança seja implementada na forma de taxas, tarifas e outros preços públicos, conforme o regime 

de prestação do serviço ou das suas atividades e que na hipótese de prestação dos serviços sob 

regime de concessão, as tarifas e preços públicos serão arrecadados pelo prestador diretamente do 

usuário, podendo ser realizada na fatura de consumo de outros serviços públicos. 

ll
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Para garantir a efetivação de referida determinação, dado o histórico 

dos municípios brasileiros de não procederem a tal cobrança, ficou 

estabelecido que a não proposição de instrumento de remuneração 

no prazo de 12 doze meses de vigência a Lei, ou seja até julho de 

2021, configura renúncia de receita, com aplicação das disposições e 

penalidades da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

A NÃO PROPOSIÇÃO 
DO INSTRUMENTO 
DE COBRANÇA 
PELOS MUNICÍPIOS, 
NO PRAZO DE UM 
ANO, CONFIGURARÁ 
RENÚNCIA DE RECEITA 

A Lei n° 14.026/2020 também promoveu alterações especificas no texto da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, fixando o período máximo de dez anos para revisão dos planos municipais de 

gestão integrada de resíduos sólidos e estabeleceu que a disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos deverá ser implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os Municípios que 

até essa data tenham elaborado plano intermunicipal ou plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança que garantam sua sustentabilidade 

econômico-financeira. 

Nesses casos, atendidos tais requisitos legais, foram definidos os seguintes prazos: agosto de 2021, 

para capitais e cidades de regiões metropolitanas; agosto de 2022 para cidades com mais de 100 mil 

habitantes; 2023 para municípios com população de 50 mil a 100 mil habitantes; e agosto de 2024 é o 

prazo final, concedido para cidades com menos de 50 mil habitantes. 

Como visto, o novo marco legal do saneamento básico trouxe diversas premissas e determinações 

que, em sendo implementadas, terão o condão de estimular os tão almejados avanços para o 

setor, com grande potencial para atrair os recursos demandados para sua efetiva adequação e 

universalização, vez que a segurança jurídica, por meio de contratos estruturados e de longo prazo, 

e a sustentabilidade econômico-financeira, por meio de instrumento de remuneração com cobrança 

dos usuários, são fatores fundamentais para atrair investimentos e viabilizar soluções consistentes. 
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FICHA TÉCNICA 

A ABRELPE é uma associação civil sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas que 

atuam nos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Sua atuação está pautada nos 

princípios da preservação ambiental e do desenvolvimento sustentável e seu objetivo principal é 

promover o desenvolvimento técnico-operacional do setor de resíduos sólidos no Brasil. 

No contexto internacional, a ABRELPE é a representante no Brasil da ISWA— International Solid Waste 

Association, a principal entidade mundial dedicada às questões relacionadas aos resíduos sólidos, e sede 

da Secretaria Regional para a América do Sul da IPLA (Parceria Internacional para desenvolvimento dos 

serviços de gestão de resíduos junto a autoridades locais), um programa reconhecido e mantido pela ONU 

através da UNCRD - Comissão das Nações Unidas para Desenvolvimento Regional. Além disso, a ABRELPE 

é integrante da Iniciativa para os Resíduos Sólidos Municipais da CCAC (em inglês, Climate and Clean Air 

Coalition), uma parceria internacional para o meio ambiente que atua em diversas frentes para redução de 

poluentes e no combate às mudanças climáticas. 

Desde a sua fundação, a ABRELPE colabora efetivamente com os setores público e privado, 

promovendo a permanente troca de informações, estudos e experiências destinados a conscientizar 

a sociedade para a correta gestão dos resíduos. Neste momento de publicação de mais uma edição 

anual do Panorama, a ABRELPE reitera a missão estabelecida por seus fundadores e orientada pelo 

Conselho de Administração, com um reconhecimento especial aos seus integrantes pelo trabalho 

voluntário e dedicado em prol do setor. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Alberto Bianchini 

Antônio Dias Felipe 

Edison Gabriel da Silva 
Ervino Nitz Filho 
Ivan Valente Benevides 
José Carlos Ventri 

Nesterson da Silva Gomes 

Oswaldo Darcy Aldrighi 

Ricardo Gonçalves Valente 

Walmir Beneditti 

EQUIPE ABRELPE 

Diretor Presidente 

Carlos Roberto Vieira da Silva Filho 

Departamento Técnico 

Gabriela Gomes Prol Otero Sartini 

Fernanda Cristina Romero 

Lorena Gonzaga Dobre Batista (consultora) 
Victor Hugo Argentino (consultor) 

Departamento Jurídico 

Gabriel Gil Bras Maria 

Departamento Administrativo 

Maria Cristina Soares dos Santos 

Ana Lucia Romito 

C) 2020. ABRELPE 
É permitida a reprodução, desde que citada a fonte. 

Publicação: Dezembro I 2020 
Projeto gráfico: Porta Romana Studio 
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UM AGRADECIMENTO ÀS EMPRESAS ASSOCIADAS 

Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda. 

A. Tonanni Construções e Serviços Ltda. 

Brascon Gestão Ambiental Ltda. 

Coelho de Andrade Engenharia Ltda. 

Consórcio Renova Ambiental 

Constroeste Construtora e Participações Ltda. 

Construtora Marquise S/A 

Contemar Ambiental Comércio de Containers Ltda. 

Corpus Saneamento e Obras Ltda. 

CSO Ambiental de Salto SPE S/A 

Ecourbis Ambiental S/A 

EPPO Saneamento Ambiental e Obras Ltda. 

Forty Construções e Engenharia Ltda. 

Limpa SP Limpeza Pública SPE LTDA 

Limpatech Serviços e Construções Ltda. 

Litucera Limpeza e Engenharia Ltda. 

Locar Saneamento Ambiental Ltda. 

MB Engenharia e Meio Ambiente Ltda. 

Mosca Grupo Nacional de Serviços Ltda. 

Naturalle Tratamento de Resíduos Ltda. 

Orizon Meio Ambiente S.A. 

OT Ambiental Construções e Serviços Ltda. 

Sanepav Saneamento Ambiental Ltda. 

Sellix Ambiental e Construção Ltda. 

Serquip Serviços, Construções e Equipamentos MG Ltda. 

SIM Gestão Ambiental Serviços Ltda. 

Silcon Ambiental Ltda. 

SP Soluções Ambientais S/A 

Sterlix Ambiental Piauí Tratamento de Resíduos Ltda. 

Suma Brasil - Serviços Urbanos e Meio Ambiente S.A. 

Sustentare Saneamento S/A 

TB Serviços, Transporte, Limpeza,Gerenciamento e Recursos Humanos S/A 

Tecipar Engenharia e Meio Ambiente Ltda. 

Terraplena Ltda 

Trail Infraestrutura Ltda. 

Vital Engenharia Ambiental S/A 
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abrelpe 

Av. Paulista, 807- 2° andar - Cj. 207 

CEP 01311-915 - São Pauto - SP 

Telefone (+55 11) 3297-5898 

abrelpe®abrelpe.org.br 

www.abrelpe.org.br 
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ANEXO II 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente 

e Serviços Públicos - SEMASP 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021. 

DE LIMPEZA PÚBLICA. 

(88) 3511.3512 semasp@juazeiro.ce.gov.br 

Parque Ecológico das Timbaúbas 

Avenida Ailton Gomes, s/ng - Juazeiro do Norte, CE 
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NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 0E000255/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/03/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009081/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.101018/2021-75 
DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2021 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13624.100538/2020-80 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 31/01/2020 

•SS: 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 
SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 11.088.721/0001-11, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIANO BARREIRA DA PONTE; 

E 

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO, CNPJ n. 23.443.849/0001-35, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSEN IAS GOMES PEREIRA; 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 010
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 010 de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Limpeza pública 
e privada, Coleta de resíduos sólidos de qualquer natureza e seu transporte, pinturas de meio fio de 
Ruas e Avenidas, com abrangência territorial em CE. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

A partir de 1° de janeiro de 2021, fica assegurado o piso salarial da categoria de GARI DE VARRIÇÃO, 
GARI COLETOR, PODADOR, JARDINEIROS, AJUDANTE DE COLETA, AJUDANTE DE CAÇAMBA, 
OPERADOR AMBIENTAL, PROFISSIONAL QUE LABORE NA PINTURA DE MEIO FIO, LIMPEZA DE 
CANAL, LAGOS. LAGOAS, PROFISSIONAL QUE LABORE EMCAPINAÇÃO, PINTURAS DE MEIO FIO E 
ATIVIDADES SIMILARES, o valor de R$ 1.159,76 (Hum mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e 
seis centavos), para todo Estado do Ceará, para exercer uma jornada de trabalho de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os salários dos demais empregados terão um aumento de 5,45% (cinco 
virgula quarenta e cinco por cento),sobre o salário base recebido no mês de dezembro/2020. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que exercem a atividade de porteiro receberão salário no valor 
de R$ 1.301,82 (hum mil, trezentos e um reais e oitenta e dois centavos) e cumprirão uma jornada de 
trabalho em regime de 12 x 36 horas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO— Os empregados que exercem a atividade de encarregado de turma/ chefe de 
equipe será pago o piso salarial de R$ 1.550,07 (hum mil, quinhentos e cinquenta reais e sete centavos). 
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PARÁGRAFO QUARTO — HORAS EXTRAS: As horas trabalhadas que ultrapassarem às 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais ou 08 (oito) horas diárias serão pagas com um adicional de 50% (cinquenta por 
cento) 

PARÁGRAFO QUINTO — Para os empregados que recebem adicional de insalubridade, este também 
comporá a base de cálculo das horas extras, a partir da CCT/2012. 

PARÁGRAFO SEXTO — Quando o labor for prestado aos domingos, serão compensados na mesma 
semana de acordo com a escala de revezamento.. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando o labor for prestado em dia feriado, às horas trabalhadas serão pagas 
com o acréscimo de 100% sobre a hora normal. 

PARÁGRAFO OITAVO — As diferenças salariais da folha de janeiro e fevereiro de 2021, serão pagas, 
respectivamente, nas folhas de pagamento de março e abril de 2021. As diferenças de vale 
alimentação, cestas básicas, auxilio creche e outros valores, excetuando salários, serão pagas até o 
final do mês de abril de 2021, devendo a empresa multa de 2% (dois por cento) do valor do salário, 
por dia de atraso, revertido em beneficio do empregado prejudicado, salvo se a mora ocorrer por 
culpa do empregado. 

PARÁGRAFO NONO - As diferenças das verbas rescisórias dos empregados dispensados antes 
da homologação do presente instrumento coletivo de trabalho serão pagos até o final de abril de 2021. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGATORIEDADE DE CONCESSÃO DE REAJUSTES PELOS 
TOMADORES DE SERVIÇO 

Fica desde já ajustado que todos os tomadores de serviços, sejam eles do âmbito privado ou público 
(Estadual. Municipal ou Federal), deverão efetuar o repasse para as empresas prestadoras de serviços dos 
reajustes de todas as cláusulas econômicas existentes na presente norma coletiva (piso salarial, reajuste 
salarial, vale-alimentação, plano de saúde, ajuda de custo, auxílio-creche, vale-transporte, dentre outros). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

,00°1 CLÁUSULA QUINTA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

- 

Fica instituída a participação nos resultados, na forma da Lei 10.101/2000, em favor dos trabalhadores, e 
será pago semestralmente, de acordo com o Art. 3° § 2° da Lei 10.101/2000, tendo por base o valor de R$ 
108,02 (cento e oito reais e dois centavos) por mês para GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR 
AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE CANAL, LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE CAÇAMBA. 
No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor integral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para os trabalhadores que exerçam a atividade de GARI DE VARRIÇÃO, 
PODADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE COLETA, PROFISSIONAL QUE LABORE NA PINTURA DE 
MEIO FIO E CAPINAÇÃO, o valor será de R$ 69,89 (sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos), 
apurado mensalmente e pago semestralmente. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o 
valor integral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Fica assegurado que, havendo alguma reclamação por parte dos empregados 
com relação à produção semestral, a empresa obriga-se a esclarecer a forma de distribuição, através de 
demonstrativos individuais do empregado requerente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Para os trabalhadores que exerçam a atividade na MANUTENÇÃO 
/ADMINISTRAÇÃO, o valor será de R$ 108,02 (cento e oito reais e dois centavos), apurado 
mensalmente e pago semestralmente. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor 
integral. 

Ão 
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PARÁGRAFO QUARTO— Sobre o valor da participação ora pactuada, não incidirá encargos, exceto o 
relativo ao Imposto de Renda. 

PARAGRAFO QUINTO — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE CANAL, 
LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE CAÇAMBA 

01 - ASO em dia conforme programação do SESMT 

02 — Assiduidade ficando da seguinte forma: 

• 1 ausência no mês perde 40%; 
• 2 ausências no mês perde 70%; 
• 3 ausências no mês— perde 100% 

OBS: As ausências poderão acarretar em medidas disciplinares. 

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 108,02 mensal. 

OBS: Para o gari coletor que recolher mais de 123 ton/mensal o valor da PLR será pago multiplicando-se o 
total de toneladas mensais pelo valor unitário de R$ 1,06 (um real e seis centavos)/ ton. 

GARI DE VARRIÇÃO, PODADOR, JARDINEIROS, AJUDANTE DE COLETA, PROFISSIONAL QUE 
LABORE NA PINTURA DE MEIO FIO E CAPINAÇÃO: 

01 — Devolução de equipamentos em perfeitas condições de trabalho, baseado na média das 
checagens dos 5S's no semestre. 

02 — ASO em dia conforme programação do SESMT 

03 — Assiduidade ficando da seguinte forma: 

• 1 ausência no mês perde 40%; 
• 2 ausências no mês perde 70%; 
• 3 ausências no mês — perde 100%. 

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 69,89 mensal. 

MANUTENÇÃO / ADMINISTRAÇÃO 

01 - ASO em dia conforme programação do SESMT 

02 — Assiduidade ficando da seguinte forma: 

• 1 ausência no mês perde 40%; 
• 2 ausências no mês perde 70%; 
• 3 ausências no mês — perde 100% 

03 - Atingir critérios definidos pela empresa quanto ao atingimentos dos indicadores estabelecidos 
pelas empresas: 

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 108,02 mensal 

PARAGRAFO SEXTO - As empresas deverão enviar para o sindicato laborai no prazo de até 45 dias após 
a homologação desta convenção, proposta dos critérios de pagamentos para serem efetivados através de 
acordo coletivo de trabalho exclusivamente para pagamento de PL da manutenção/administração. 

PARAGRAFO SÉTIMO - Caso as empresas não apresentem os critérios no prazo preestabelecido no 
parágrafo sexto, prevalecem como único critério de pagamento os itens 1 e 2 da cláusula sétima - referente 
a MANUTENÇÃO/ADMINISTRAÇÃO. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - VALE REFEIÇÃO 

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/RestimoVisualizar?NrSolicitacao=MR009081/2021 3/8 



23/03/2021 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva 

MiN 

CG47ISSÂ0 DE LICITAÇÃO 
Folha 

Cada empregado que presta serviço terá direito a receber vale (ou cartão) refeição ou vale (ou cartão) 
alimentação, pago até o 1° (primeiro) dia de trabalho do mês, no valor de R$ 19,00 (dezenove reais), por 
dia, descontando-se R$ 0,82 (oitenta e dois centavos) por mês de cada empregado. Aos empregados que 
prestam serviço na manutenção o valor do vale será de R$ 20,00 (vinte reais) por dia, descontando-se R$ 
0, 82 (oitenta e dois centavos) por mês de cada empregado 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de falta do trabalhador beneficiado, o vale refeição será proporcional 
aos dias trabalhados no mês, que deverão ser descontados por ocasião do recebimento dos vales a serem 
utilizados no mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A empresa não descontará os vales refeição de até 02 (dois) dias de faltas 
legalmente justificadas no mês. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Se por necessidade do serviço o empregado for escalado para trabalhar nos 
dias de domingo e/ou feriado, e não tiver recebido vale transporte ou refeição destinado àquele dia 
específico de labor, o empregado somente será obrigado a cumprir a jornada se receber previamente os 
vales refeição e vales transporte. 

PARÁGRAFO QUARTO — Os empregados terão direito a percepção do vale-refeição/alimentação, quando 
das suas férias, desde que preenchidos os requisitos destacados abaixo, a serem apurados em referência 
ao período aquisitivo de suas férias: 

1) até 02 (dois) dias de faltas legalmente justificadas em cada mês; 
2) zero ocorrência de procedimentos disciplinares 
3) zero reclamações das áreas limpas 
4) ASO em dia conforme programação do SESMT; 

a) O trabalhador que preencheu os requisitos acima de forma integral no período aquisitivo de suas férias, 
terá direito ao pagamento do vale-refeição/alimentação integral no período de gozo de férias; 

b) O trabalhador que não preencher os requisitos em algum dos meses durante o período aquisitivo de suas 
férias, não perderá o direito ao vale-refeição/alimentação, mas apenas será deduzido 1/12 avos referentes a 
cada mês que não preencheu os requisitos em sua totalidade. 

AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA SÉTIMA - AUXILIO CRECHE 

As empresas deverão pagar auxilio creche mensal as suas empregadas a incidir no mês do nascimento da criança 
até o 6" mês de vida da mesma no valor de R$ 191,76 (cento e noventa e um reais e setenta e seis centavos) 
mensais. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA OITAVA - CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS 

o . 
\‘.13 s,§E),
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r 

A título de incentivo à assiduidade fica assegurado o fornecimento de cesta básica até o 50 dia útil do mês 
subsequente com participação de 0,5% (meio por cento), do custo da cesta pelo trabalhador sobre os 
critérios abaixo especificados: 

- 100% (cem por cento) de assiduidade no mês; 

- das faltas justificadas segundo á cláusula vigésima oitava; 

- comparecer a cada 6 (seis) meses para realização de exames periódicas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Fica assegurado a entrega da cesta para os colaboradores mesmo estando de 
férias, assim como quando estiverem sob gozo de auxílio doença e auxílio doença acidentado e todo o 
período de afastamento por acidente de trabalho, 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — Deverão compor a cesta básica: 

1) — 4 Kg de feijão; 

2) — 7 Kg de arroz; 

3) — 1 Kg da farinha; 

4) — 4 pc de macarrão: 

5) — 2 pacotes de massa de milho; 

6) — 5 Kg de açúcar; 

7) —1 Kg de sal; 

8) — 2 latas de óleo: 

9) — 2 barras de sabão: 

10)— 750 gr. de café em pó: 

11)— 200 gr. de leite em pó; 

12)— 500 gr. de carne de charque, ou produto equivalente em peso e proteinas 

13) -250 gr. de doce 

PARÁGRAFO TERCEIRO — DA ENTREGA DA CESTA BÁSICA 

COMISSÃO DE LICITA 
Folha N' - 

, 

,7)\ • '" \ rY s • 

O empregado que por algum motivo não receber a cesta até o 5° dia útil do mês, tem até 72 (setenta e 
duas) horas para comparecer ao setor pessoal com a devida autorização para retirada da cesta. Após esta 
data, o colaborador perderá o direito ao recebimento desta, em função de tratar-se de materiais perecíveis 

PARÁGRAFO QUARTO - Será entregue 01 (uma) cesta junto com a PLR , obedecendo os mesmos 
critérios de cesta já entregue regularmente nos meses de Junho e Dezembro , dando o total de 14 cestas 
ao ano. 

CLÁUSULA NONA - CAFÉ DA MANHÃ 

As empresas fornecerão, diariamente, no local de trabalho. antes do início do expediente, café da 
manhã, com pagamento pelo empregado no valor de R$ 0,02(dois centavos de real) mensal, com 
a seguinte composição básica: 

1) Meio pão ou pão de milho, no peso mínimo de 100 gramas; 

2) Leite em copo de 200 mililitros e/ou caldo: 

3) Margarina e/ou ovo; 

PARÁGRAFO UNICO - As empresas que não fornecerem o café da manhã "in natura" deverão pagar o 
valor diário de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos). 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

AO 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

COMISSÃO DE LICITA 
Folha 1\1° 4 

As empresas pertencentes as categorias econômicas aqui representadas, deverão recolher até o mês de 
março de 2021 a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL patronal para a expansão dos serviços de custeio desta 
campanha salarial, no valor abaixo destacado, de acordo com seu enquadramento empresarial abaixo 
destacado: 

PORTE DA EMPRESA VALOR 
(R$) 

CPF e MEI 223,00 
ME e EPP 380,00 
MÉDIO 760,00 
NORMAL 980,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento previsto no caput deverá ser realizado através de boleto bancário 
ou na sede do Sindicato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recolhimento da contribuição assistencial patronal efetuado fora do prazo 
mencionado no parágrafo anterior, será acrescido de multa de 2% (dois por cento) nos primeiros 30 (trinta) 
dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por mês subseqüente de atraso; além da multa estabelecida no parágrafo 
anterior, serão devidos juros de mora de 1 % (um por cento). 

PARÁGRAFO QUARTO - A Entidade Sindical Patronal, como parte integrante do sistema SICOMÉRCIO e, 
conforme previsto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advinda da contribuição assistencial, da 
seguinte forma: 

a) 10% (dez por cento) à CNC; 

b) 20% (vinte por cento) para a Federação: 

c) 70% (setenta por cento) para o Sindicato. 

PARÁGRAFO QUINTO — Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da 
presente cláusula com a citação do sindicato laborai, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja 
imputada deverá ser arcada pelo sindicato patronal, podendo o sindicato laborai denunciar a lide na forma 
da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 

As empresas abrangidas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e conservação do Estado do Ceará 
deverão recolher o valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais), parcelado em duas vezes, nos meses 
de julho/2021 e outubro/2021, a titulo de contribuição confederativa, que deverá ser repassado com boleto 
bancário ou na sede do Sindicato, até o dia 10 de julho/2021 e 10 de outubro de 2021, respectivamente, de 
acordo com o Art. 8' Inciso IV, da Constituição Federal e demais normas legais. 

Parágrafo Único — Os atrasos no prazo de recolhimento estão sujeitos às mesmas penalidades previstas 
na cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL 

o 

Em consonância com os termos da Nota Técnica N°. 2, de 26 de outubro de 2018, da Coordenação de 
Liberdades Sindicais (Conalis), do Ministério Público do Trabalho- MPT, bem como com os termos do 
Enunciado N°. 24, da Câmara de Coordenação e Revisão (COR), igualmente, do MPT, e com os termos do 
acordo judicial celebrado nos autos do Processo n°. 0001879-27.2016.5.07.0013, originário da 13. Vara do 
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Trabalho de Fortaleza-CE, as empresas abrangidas por esta CCT, descontarão dos salários de seus 
trabalhadores, não associados, a título de contribuição negociai, nos meses de fevereiro e agosto de 2021, 
a importância de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), em cada um dos meses mencionados, obrigando-se a 
recolher a quantia resultante do desconto, diretamente na tesouraria do Seeaconce ou através de boletos 
gerados no website do Sindicato Profissional: www.seeaconce.org.br, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a presente convenção coletiva não seja registrada no Ministério do 
Trabalho (SRTE) até o final de fevereiro, a primeira parcela do desconto da contribuição negociai laborai 
prevista no caput da presente cláusula, que deveria ocorrer no mês de fevereiro, deverá ser descontada no 
mês de março, obrigando-se as empresas a recolher a quantia resultante do desconto, diretamente na 
tesouraria do Seeaconce ou através de boletos gerados no website do Sindicato Profissional: 
www.seeaconce.org.br, até o dia 10 (dez) do mês subsequente 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado o direito de se opor ao desconto de que trata o caput, desta 
Cláusula, a todos os trabalhadores, não associados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que 
ele for efetuado, a ser apresentada de maneira pessoal, formal e expressamente diretamente ao 
Seeaconce, em 03 (três) vias de igual teor e forma, devidamente assinada e preenchida pelo trabalhador; 
ficando vedada às empresas qualquer conduta, direta ou indireta, visando à sua fomentação, 
caracterizando-se a sua inobservância em ato antissindicais, para todos os efeitos legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas encaminharão ao sindicato laborai, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, após o desconto referido no caput desta clausula, as copias das guias de recolhimento da 
contribuição negociai devidamente pagas e autenticadas, com a respectiva relação dos(as) 
trabalhadores(as) contribuintes. 

PARÁGRAFO QUARTO - O atraso no recolhimento da contribuição negociai sujeitará a empresa ao 
pagamento do valor principal acrescido de correção monetária com base na variação da TR, juros de 1% 
(um por cento) ao mês, além de multa equivalente a 2% (dois por cento). 

PARÁGRAFO QUINTO - A multa estabelecida no parágrafo anterior será aplicada sobre o valor original 
acrescido de correção e juros. 

PARÁGRAFO SEXTO — Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da 
presente cláusula com a citação do sindicato patronal, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja 
imputada deverá ser arcada pelo sindicato laborai, podendo o sindicato patronal denunciar a lide na forma 
da Lei. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DA CCT 2020/2021 

Além das cláusulas constantes do presente termo aditivo, as partes ratificam as cláusulas sociais presentes 
na Convenção Coletiva Principal 2020/2021, registrada no processo 13624.100538/2020-80, com vigência 
até 31/12/2021, as quais permanecem válidas até o término da vigência deste aditivo. 

FABIANO BARREIRA DA PONTE 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA 

JOSENIAS GOMES PEREIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO 
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ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA 

Anexo  (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet; no endereço http://www.mte.gov.br. 
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SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND 
COM E SERV DO EST DO CE - SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS. CNPJ n. 
02.499.529/0001-27, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MIRIO ROTEX JOAO PAVAN; 

E 

SETCARCE - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO 
DO CEARA, CNPJ n. 07.967.052/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLOVIS 
NOGUEIRA BEZERRA; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de setembro de 
2020 a 31 de maio de 2021 e a data-base da categoria em 01° de junho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE MUDANÇAS CARGAS BENS OU LOGÍSTICA DO PLANO DA 
CNTT, com abrangência territorial em Abaiara/CE, Acarape/CE, Acopiara/CE, Aivaba/CE, Altaneira/CE, 
Alto Santo/CE, Amontada/CE, Antonina do Norte/CE, Apuiarés/CE, AquiraziCE, Aracati/CE, 
Aracoiaba/CE, Ararendá/CE, Araripe/CE, Aratuba/CE, Arneiroz/CE, Assaré/CE, Aurora/CE, Baixio/CE, 
Banabuiú/CE, Barbalha/CE, Barreira/CE, Barro/CE, Barroquinha/CE, Baturité/CE, Beberibe/CE, Boa 
Viagem/CE, Brejo Santo/CE, Campos Sales/CE, Canindé/CE, Capistrano/CE, Caridade/CE, 
Caririaçu/CE, Cariús/CE, Cascavel/CE, Catarina/CE, Catunda/CE, Caucaia/CE, Cedro/CE, Choró/CE, 
Chorozinho/CE, Crato/CE, Croatá/CE, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, Ererê/CE, Eusébio/CE, Farias 
Brito/CE, Fortaleza/CE, Fortim/CE, General Sampaio/CE, Graça/CE, Granja/CE, Granjeiro/CE, 
Groairas/CE, Guaiúba/CE, Guaraciaba do Norte/CE, Guaramiranga/CE, Hidrolândia/CE, Horizonte/CE, 
lbaretama/CE, Ibicuitinga/CE, Icapui/CE, Icó/CE, Iguatu/CE, lpaporanga/CE, Ipaumirim/CE, Ipu/CE, 
Ipueiras/CE, Iracema/CE, Itaiçaba/CE, Itaitinga/CE, Itapiúna/CE, Itatira/CE, Jaguaretama/CE, 
Jaguaribara/CE, Jaguaribe/CE, Jaguaruana/CE, Jardim/CE, Jati/CE, Jijoca de Jericoacoara/CE, 
Juazeiro do Norte/CE, Jucás/CE, Lavras da Mangabeira/CE, Limoeiro do Norte/CE, Madalena/CE, 
Maracanaú/CE, Maranguape/CE, Mauriti/CE, Meruoca/CE, Milagres/CE, Milhã/CE, Missão Velha/CE, 
Mombaça/CE, Morada Nova/CE, Mulungu/CE, Nova Olinda/CE, Ocara/CE, Orós/CE, Pacajus/CE, 
Pacatuba/CE, Pacoti/CE, Palhano/CE, Palmácia/CE, Paracuru/CE, Paraipaba/CE, Parambu/CE, 
Paramoti/CE, Pedra Branca/CE, Penaforte/CE, Pentecoste/CE, Pereiro/CE, Pindoretama/CE, Piquet 
Carneiro/CE, Pires Ferreira/CE, Poranga/CE, Porteiras/CE, Potengi/CE, Potiretama/CE, 
Quiterianópolis/CE, Quixadá/CE, Quixelti/CE, Quixeramobim/CE, Quixeré/CE, Redenção/CE, 
Russas/CE, Saboeiro/CE, Salitre/CE, Santana do Cariri/CE, São Gonçalo do Amarante/CE, São João 
do Jaguaribe/CE, São Luis do Curu/CE, Senador Pompeu/CE, Solonópole/CE, Tabuleiro do Norte/CE, 
Tarrafas/CE, Tauã/CE, Tejuçuoca/CE, Trairi/CE, Tururu/CE, Umari/CE, Umirim/CE, Uruburetama/CE e 
Várzea Alegre/CE. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAS 

551
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Os pisos salariais permanecem inalterados em relação à Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020 e são os 
seguintes: 

I- MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTES DE CARGAS QUÍMICAS E INFLAMÁVEIS 

a) MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE DE 11 a 18 TONELADAS — R$1.610.75 

b) MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE ACIMA DE 18 TONELADAS — R$1.887.37 

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA 

1. MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE ATÉ 11 TONELADAS, OPERADOR DE EMPILHADEIRA — 
R$1.273,30; 

2. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE DE 12 A 18 TONELADAS — R$1.500,77; 

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18 TONELADAS —R$1.779,70 

1. AUXILIAR DE ESCRITÓRIO— R$1.167,17; 
2. AJUDANTES, CARREGADORES OU CHAPAS EM GERAL— R$1.167,17; 
3. COZINHEIRO. CONTINUO E SERVIÇOS GERAIS — R$1.167,17; 
4. CONFERENTES - R$1.273,30; 
5. MOTORISTA DE VEÍCULOS DE COLETA DE LIXO— R$1.671,34 
6. MOTORISTA DE MUNCK, RETROESCAVADEIRA, DESOBSTRUIDORA DE FOSSA E ESGOTO, 

MOTORISTA OPERADOR DE PÁ, CARREGADEIRA- MOTORISTA DE REBOQUE - MOTORISTA DE 
BETONEIRA - MOTORISTA DE CAMINHÃO BASCULANTE — R$1.671,34; 

7. OPERADOR DE GUINDASTES 30t— R$2.289,24: 
8. OPERADOR DE GUINDASTES 50t— R$2.910,61: 
9. OPERADOR DE GUINDASTES 70t— R$3.169,26; 

10. BORRACHEIRO— R$1.273,30; 
11. EMBALADOR — ENTREGADOR — R$1.273,30; 
12. PORTEIRO — VIGIA — RS1.273,30; 

§ 1°. Dos salários dos trabalhadores representados pelo sindicato obreiro convenente, as empresas fornecerão 
adiantamento na quinzena de importância equivalente a, pelo menos, 40% (quarenta por cento) do salário base da 
função do empregado. 

§ 2'. A comissão sobre tonelada trabalhada destinada aos carregadores, ajudantes ou chapas em geral previstas 
no item 5, do inciso II, desta cláusula, será calculada tomando-se por base, a soma da tonelagem transportada no 
mês pela empresa multiplicada por R$ 0.93 (noventa a três centavos), com o resultado dividido 

igualmente para todos os arrumadores, batedores de carga. carregadores ou chapas. 

§ 3°. Os motoristas que trabalham em veículos biarticulados. assim considerados aqueles veículos compostos pelo 
veículo de tração e implemento com duas ou mais composições, bem como em veículos especiais. quais sejam 
aqueles equipados com implementos conhecidos por "Wanderléia" e "extensivos", terão direito ao equivalente a 10% 
sobre o piso mencionado no inciso II, item 3 da presente Cláusula. 

§ 4°. Fica estabelecido que o menor piso da categoria não poderá ser inferior a R$ 1.167,17 (mil, cento e sessenta 
e sete reais e dezessete centavos). 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL E DA PRODUTIVIDADE 

Em decorrência da crise econômica provocada pela pandemia de Covid-19 e com o intuito de preservar empregos, 
as partes concordam em não majorar salários neste instrumento. 

§1°. Os aumentos espontâneos concedido pelas empresas aos seus empregados não poderão ser reduzidos para 

equiparação com o previsto nesta Convenção Coletiva. 

§2°. As empresas se obrigam a fornecer mensalmente contracheque aos trabalhadores. 

§3. As empresas deverão se abster de proceder descontos em desconformidade com o Art. 462 da CLT. 

Ão 
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Caso o pagamento do salário seja feito em cheque ou qualquer outra forma de depósito bancário, a empresa dará 
tempo ao trabalhador para depositar ou sacar no mesmo dia. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA SEXTA - DA HORA EXTRA 

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como, leis de 
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de 
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de 
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras 
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da 
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT e 
artigo 235, C da Lei 13.103/2015. 

§1°. A empresa empregadora poderá determinar que o motorista cumpra a jornada normal de 8 (oito) horas, sem 
jornada extraordinária, cabendo ao empregado a obrigação do controle. 

§2°. É da responsabilidade do motorista a observância do tempo de direção e de descanso obrigatório previstos na 
Lei n° 13.103/2015. 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADICIONAL NOTURNO 

O Empregado que prestar serviço, inclusive no de revezamento, no período entre 22:00h de um dia e às 05:00h do 
dia seguinte, fará jus a um adicional noturno sobre aquela hora de 30% (trinta por cento). 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

(II) CLÁUSULA OITAVA - DA INSALUBRIDADE 

'Z) •x,c, • 
• 

"•` 

Aos empregados que exerçam funções com substância tóxicas fica assegurado o adicional de insalubridade 
calculado na forma da lei (Enunciado TST n.°. 228 e Artigos 76 e 192, da CLT). 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

CLAUSULA NONA - DA PERICULOSIDADE 

Os empregados que trabalham em veículos de transporte de óleo diesel, óleo industrial, álcool, gasolina e produtos 
químicos a granel, bem como os demais trabalhadores que lidam diretamente com esses produtos, terão um 
acréscimo em seus salários correspondentes ao adicional de 30% (trinta por cento), desde que atendidas as 
determinações legais. 

PRÊMIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
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O empregado que trabalha há 3 (três) anos ou mais na mesma empresa ou que venha a completar esse tempo de 
serviço terá direito um prêmio mensal correspondente a 1,5% (um e meio por cento) de seu salário base, a partir do 
mês em que venha a completar tal período. 

AJUDA DE CUSTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AJUDA DE CUSTO 

Os empregados que, em acordo com o empregador, em decorrência das suas atividades profissionais ou em caso 
de ocorrência de caso fortuito ou força maior, forem obrigados a pernoitar fora do estabelecimento onde se encontra 
o estabelecimento do empregador, terão direito ao recebimento do valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por pernoite 
destinados a custear as despesas com jantar. café da manhã e almoço e hospedagem, do qual deverá ser deduzido 
os valores já adiantados a titulo de vale-refeição ou vale-alimentação. 

§1°. Caso a chegada do empregado ao estabelecimento do empregador após o pernoite ocorra após as 13:00hs. 
será devido o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor previsto no caput, do qual deverá ser deduzido 
os valores já adiantados a título de vale- refeição ou vale-alimentação. 

§2°. Ocorrendo a situação do caput desta cláusula, mas não havendo o pernoite mencionado, o trabalhador terá 
direito a 50% (cinquenta por cento) da citada ajuda de custo, no que estará incluso somente um vale refeição, sendo 
vedado o seu desconto, 

§3` A ajuda de custo estabelecida nesta cláusula não será devida quando o deslocamento ocorrer dentro da Região 
Metropolitana de Fortaleza, composta pelas seguintes cidades: Fortaleza. Caucaia, Maranguape, Pacatuba, 
Aquiraz, Maracanaú. Eusébio, Guaiúba, Itaitinga, Chorozinho, Pacajus, Horizonte, São Gonçalo do Amarante, 
Pindoretama e Cascavel e não ocorrer o pernoite. 

§4°. Quando o estabelecimento da empresa de onde a viagem se inicia estiver localizado em cidade interiorana, as 
ajudas de custo serão devidas em sua totalidade quando a distância entre o município do mencionado 
estabelecimento e o do destino for igual ou superior a 80km (oitenta quilômetros) se houver o pernoite. Se na 
mesma situação não ocorrer o pernoite, a ajuda será de 50% (cinquenta por cento), na forma do §1°. desta cláusula. 

§5°. Os valores previstos no caput e nos §§ 3', da presente cláusula, deverão ser fornecidos antecipadamente, 
no início de cada percurso. 

§6°. As empresas que lançarem como componente de custos nos contratos firmados, especialmente com órgãos 
públicos, valor de ajuda de custo superior ao estabelecido no caput desta cláusula repassarão tal valor ao 
empregado, ressalvado o direito de deduzir as despesas com tributos decorrentes. 

§7°. A empresa empregadora poderá firmar convênios ou acordos com locais para estacionamento dos veículos 
para pernoite sem prejuizo da ajuda de custo, ou ressarcir os trabalhadores da despesa com a comprovação, feita a 
esse título. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALE REFEIÇÃO OU DO SEU FORNECIMENTO 

As empresas que já possuem restaurante próprio, ou que mantém contrato de fornecimento na sede da empresa. 
proporcionarão aos empregados alimentação adequada, de boa qualidade e devidamente balanceada, e em locais 
adequados, nos casos em que a jornada de trabalho seja intercalada nos horários de refeições básicas (almoço e 
jantar), sem nenhum ônus para o empregado. 

§1°. As empresas que não preencham os requisitos do caput desta cláusula ficam obrigadas a fornecer vale-
refeição ou vale-alimentação, no valor mínimo correspondente a R$15,00 (quinze reais), a ser pago ou repassado 
junto com os salários de cada mês: 

§ 2°. Terá direito ao vale-refeição ou vale-alimentação, em substituição ao fornecimento da alimentação, o 
trabalhador da empresa enquadrada no caput desta cláusula, quando estiver em trabalho fora do local do refeitório 
ou do fornecimento da alimentação, no horário destinado à refeição; 
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§ 3°. Terá direito também à refeição ou a vale correspondente o empregado que estiver a serviço da empresa em 
jornada que ultrapasse às 19h (dezenove horas) em pelo menos meia hora. 

§ 4°. Será descontado do salário-base dos trabalhadores o valor de R$ 0,01 (um centavo de real) para efeito de 
percepção dos benefícios acima referidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESTA BÁSICA 

A empresa empregadora fornecerá aos seus empregados mensalmente, até o 5° dia útil do mês, desde que o 
empregado beneficiado não tenha faltas injustificadas no mês: uma cesta básica que deverá conter, pelo menos, os 
seguintes produtos com as respectivas quantidades: 06 (seis) quilogramas de arroz, 5 (cinco) quilogramas de 
açúcar, 06 (seis) quilogramas feijão, 02 (dois) quilogramas de farinha, 01 (um) quilograma de massa de milho, 1/2
(meio) quilograma de café, 02 (dois) pacotes de macarrão, 02 (dois) pacotes de bolacha, 02 (duas) latas de óleo de 
soja, 600 (seiscentos) gramas de leite em pó, e 1/2 (meio) quilograma de doce de banana ou goiaba. 

§1°. As faltas justificadas. nos termos da legislação e desta convenção, não serão computadas para efeito do caput 
desta cláusula. 

§2°. Em caso de suspensão do contrato de trabalho na forma da lei, o beneficio desta cláusula também será 
suspenso, observado o disposto no parágrafo seguinte. 

§3°. No caso de a suspensão ocorrer por incapacidade para o trabalho, nos termos da legislação previdenciária, o 
beneficio da cesta básica será concedido durante os primeiros seis meses da suspensão, salvo se for em virtude de 
acidente de trabalho, caso em que a concessão dar-se-á enquanto perdurar o contrato de trabalho, mesmo durante 
a suspensão. 

§4°. O empregado em gozo de férias não será prejudicado no direito à cesta básica. 

§5°. A empregada em gozo de licença maternidade não será prejudicada no direito à cesta básica. 

§6°. As empresas poderão optar, caso os trabalhadores, em sua maioria, concordem, pela substituição dos 
produtos por pecúnia, vale-alimentação ou vale-refeição, caso em que o valor mensal será de R$125,00 (cento e 
vinte e cinco reais). 

§7°. Será descontado do salário-base dos trabalhadores o valor de R$ 0,01 (um centavo de real) para efeito de 
percepção dos benefícios acima referidos. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 
\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VALE TRANSPORTE 

Ficam as empresas autorizadas a repassarem a seus empregados o vale transporte em pecúnia, com o des&que 
da parcela na folha ou documento correspondente. 

§1°. As empresas descontarão dos empregados, sem que haja prejuízo à norma legal pertinente, o valor 
correspondente a 6% (seis por cento) dos salários nominais, limitando-se o valor dos descontos ao custo normal dos 
vales, e passarão a contribuir com o valor de R$ 22.90 (vinte e dois reais e noventa centavos) para a contratação do 
Auxilio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal de que trata a Cláusula Décima Terceira. 

§2°. Caso o empregado seja optante pelo não recebimento de vale transporte poderá requerer. por escrito, sua 
inclusão no Auxilio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal previsto na Cláusula Décima Terceira, autorizando o 
desconto dos valores mensais correspondentes em seu salário mensal. 

§3°. Fica falcultado aos empregados formalizar, nos termos previstos no §16° da Cláusula Décima Quinta sua 
oposição à adesão ao Auxilio Plano de Assistência e Cuidado Especial. 

§4°. Em substituição ao beneficio do vale-transporte, as empresas poderão conceder vales-combustível aos 
empregados, em comum acordo com os mesmos, no valor mensal equivalente ao valor que seria destinado ao vale-
transporte no mês em referência e obedecendo ao parágrafo 1° e 2°. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXíLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL 

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxilio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, 
doravante denominado simplesmente "PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL", com intuito de 
proporcionar aos empregados das empresas que não se opuserem, o usufruto das benesses pelo PLANO DE 
CUIDADO E ASSISTÊNCIA PESSOAL viabilizadas. Fica acordado que, para viabilidade de implantação e 
manutenção dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as 
empresas empregadoras o pagamento mensal do AUXILIO no valor de R$ 22,90 (vinte e dois reais e noventa 
centavos) por trabalhador com contrato de trabalho ativo. 

O PLANO será implementado e gerido pelo Sindicato Laborai através de uma empresa especializada denominada 
"Gestora", que conjuntamente com os demais fornecedores por ele contratados, garantirão o fiel cumprimento dos 
beneficios abaixo durante toda a vigência desta CCT. 

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS 

Plano Odontológico" 

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS 
(Agência Nacional de Saúde): 

• Urgência 
• Diagnóstico 
• Prevenção 
• Restauração 
• Tratamento de canal 
• Odontopediatria 
• Radiologia 
• Cirurgias 
• Tratamento de gengiva 
• Prótese (bloco, coroa e pino) 

Características: 

• Cobertura Nacional 

• Sem Perícia 
• Isenção Total de Carências 

Seguro de Vida em Grupo ** Em conformidade com a Lei N° 13.103, de 2 de Março de 2015, fica-ser-á 
arantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente 

a 10 vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme 
abaixo: 

• Pisos Salariais de R$ 1.167,17 à R$ 1.500,77 

Coberturas: 

- Morte Natural ou Acidental — I.S de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) 

- Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente* — I.S de R$ 
16.000.000.00 (Dezesseis mil reais) 

- Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença Profissional — R$ 
16.000,00 (Dezesseis mil reais) 
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• Pisos Salariais de R$ 1.500,78 à R$ 2.000,00 

Coberturas: 

Morte Natural ou Acidental — I.S de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente*— I.S de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) 

Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença Profissional — R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) 

• Pisos Salariais Acima de R$ 2.000,01 

Coberturas: 

Morte Natural ou Acidental — I.S de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois mil 
reais) 

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente* — I.S de R$ 
32999.000,00 (Trinta e Dois mil reais) 

Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença Profissional — R$ 
32.000,00 (Trinta e Dois mil reais) 

*Acidentes decorrentes de trabalho ou acidentes pessoais 

Auxílio Funeral** 

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) — I.S de R$ 
3.300,00 

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por 
qualquer causa) por— R$ 150,00 

Assistência Natalidade** 

• Entrega de cartão com o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar 

em contato com a central de atendimento em até 30 dias e 
deverá enviar a certidão de nascimento 

Assistência Pessoal** 

Assistência Residencial** 

Serviços Emergenciais 

• Chaveiro 
• Eletricista 
• Encanador 

Assistência Nutricionar 

• Coleta de Dados 
• Orientação Calórica 
• Recordatório 24 horas 
• Planejamento Alimentar 
• Pensamento em Nutrição 

c4't• 
4 • -' 
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A ssistência Automóvel** Serviços Emergenciais (Automóvel Próprio) 

www3.nnte.gov.br/sisternas/rnediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR053856/2020 7/21 



22/12/2020 Mediador - Extrato Convenção Coletiva 

• Chaveiro 

Envio do profissional em casos de: 

Chave trancada no interior do veículo, 

Perda ou roubo da chave 

Quebra da chave na ignição ou porta do veículo. 

Serviço prestado para chaves convencionais. 

• Auxilio Pane Seca 

Remoção do veículo do local do evento até o posto de abastecimento 
mais próximo. 

• Troca De Pneus 

Remoção do veículo, se necessário, até 100 km (cem quilômetros) 
contados do Local do Evento até seu Destino. 

COMISSÃO
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Sorteio 

Sorteios pela Loteria Federal: 

• 4 (quatro) sorteios por mês no valor R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos Reais), sendo 1 (um) sorteio por semana 

Características: 

• Cada colaborador receberá um número da sorte que será 
utilizado em todos os sorteios. 

• Os resultados são divulgados semanalmente 

* Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS — Agência Nacional de Saúde Suplementar. As 
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com 
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laborai. 

** Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada /subestipulada pelo 
Sindicato Laborai com a Seguradora devidamente registrada na Susep. 

§1°. A Gestora disponibilizara um sistema online através do site www.bemmaisbeneficios.com.br/sindicamce para 
que os empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE 
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho 
reincidido. 

§2°. O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado 
pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo, independente dos benefícios já ofertados por ela, 
garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula. 

§3°. O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, arcando 
integralmente com os valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão 
dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta 
de benefício no site http://www.bemniaisbeneficios.com.br, ou através da central de relacionamento da Gestora, ou 
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir no sistema de movimentação online da Gestora. 

§4°. Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s) referente ao 
Auxílio PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas empregadoras através de 
boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 
(Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxilio será realizada pela empresa Gestora por conta e ordem do 
Sindicato Laborai. 

§5°. As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser realizadas até o 
dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01° 
(primeiro) do mês subsequente. 

§6°. Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o 
recolhimento por até 3 (três) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 3 (três) meses. 
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o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição, ficando garantidos ao empregado todos os 
benefícios previstos nesta clausula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador retomara o 
recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

§7°. A Gestora manterá uma Central de Relacionamento em dias uteis, de segunda à sexta, das 8h às 18h, para 
atender as empresas e seus beneficiários do PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, referente a toda e 
quaisquer demandas em relação aos benefícios contemplados. 

§8°. A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do sue http://mvw.bemmaisbeneficios.corn.br o acesso à 
certificados, regulamentos, condições gerais, números da sorte e todas as informações pertinentes ao 
funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL. 

§9°. A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse 
as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site, cabendo às empresas 
empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a 
todos os seus colaboradores. 

§10°. O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará na incidência 
de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e 
multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos. 

§11°. O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios, estando a empresa 
empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de serviços não 
cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas. 

§12°. As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho com 
o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto 
do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do mês vigente. 

§13°. O valor mensal do AUXILIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula, tendo 
em vista o caráter assistencial e indenizatório, não tem natureza salarial e não se incorpora ao salário para qualquer 
fim. 

§14°. As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir do dia 15 de Outubro de 2020 para realizar a 
inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo 
primeiro. 

§15°. O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula 
será realizado anualmente pelo INPC — índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

§16°. Caso os trabalhadores se oponham ao referido AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL 
deverão protocolizar junto ao Sindicato Laborai a Carta de Oposição, no prazo de trinta dias contados do depósito 
do presente instrumento. 

§17°. O pagamento  do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL desobriga as Empresas da 
contratação de outro seguro para atender as disposições legais,  com exceção aos trabalhadores optantes  pelo não 
recebimento do Vale-Transporte. bem como aqueles que se oponham ao plano previsto na presente cláusula. 

AUXILIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PLANO DE SAÚDE 

As partes estabelecem como direito dos empregados o plano de saúde hospitaladambulatorial, devendo a 
empregadora contratar prestadora de serviço devidamente registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

§ 1°. Para o seu custeio, as empresas que tenham até 100 (cem) empregados deverão arcar com 40%(quarenta por 
cento) dos custos do plano. e as empresas com mais de 101. (cento e um) empregados arcará com 65% (sessenta 
e cinco por cento) dos custos do plano. 

§ 2°. Os empregados autorizam, desde já, o desconto mensal no valor de R$ 0,01 (um centavo de real) de seu 
salário, além das parcelas previstas no §1° desta Cláusula, para efeito de percepção dos benefícios acima referidos. 

§ 3°. O presente benefício é facultativo, podendo o empregado recusá-lo de forma expressa e escrita. Sendo-lhe 
facultado aderir, posteriormente, a qualquer momento. 

P‘, 
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§ 4°. Os dependentes do empregado podem aderir ao plano de saúde, mas sem qualquer custo para a 
empregadora. 

§ 50. Entende-se corno plano a exclusiva importância da vida segurada, logo, excetuadas as coparticipações e vida 
de dependentes. 

§60. O SETCARCE possui convênio de plano de saúde com a operadora HAPVIDA, podendo ser formalizado junto 
com o sindicato a adesão. 

§70. Os benefício acima mencionados concedidos pelas empresas não têm natureza salarial, não se incorpora à 
remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador: 

§8°. As empresas que já praticam percentuais mais benéficos aos trabalhadores deverão manter os referidos 
percentuais; 

§9°. Em caso de afastamento em decorrência do gozo de auxilio-doença ou auxilio-acidente, ou mesmo em caso 
de invalidez reconhecida pelo órgão previdenciário, o empregado obriga- se a efetuar o pagamento previsto no §1°., 
ficando as empresas autorizadas a efetuar o desconto dos valores respectivos da complementação salarial prevista 
na Cláusula Décima Quinta da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL DO ACIDENTADO 

Fica assegurado que o empregado afastado por acidente de trabalho terá seu salário complementado pela empresa 
empregadora. até atingir a remuneração integral percebida pelo mesmo, a partir do 16° (décimo sexto) dia do seu 
afastamento até o seu retorno à empresa, limitando-se o período desta complementação ao prazo máximo de 12 
(doze) meses ou sua aposentadoria, o que ocorrer primeiro. 

EMPRÉSTIMOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO EMPRESTIMO CONSIGNADO E CONVENIOS DO SINDICAM/CE 

Nos termos da Lei n° 10.820/2003, as empresas disponibilizarão aos seus empregados com contrato de trabalho por 
tempo vigente por 6 (seis) meses ou mais, através de convênios com instituições financeiras, o empréstimo 
consignado em folha, cumprindo as normas ali estabelecidas e efetuando o devido desconto na folha salarial do 
empregado contratante de tal empréstimo. 

§1°. O SINDICAM/CE poderá firmar convênios com livrarias, farmácias, cooperativas de crédito, consumo e 
associações, para a aquisição de material escolar, medicamentos e gêneros alimentícios destinados aos 
funcionários da base de representação do SINDICAM/CE. O sindicato enviará à empresa o formulário de 
autorização do respectivo desconto, devidamente assinado pelo empregado, devendo a empresa efetuar o desconto 
do empregado na folha seguinte ao recebimento da autorização, bem como efetuar o repasse para o sindicato. 

§20. O SINDICAM/CE poderá firmar convênios com Laboratórios de Análises Clínicas para a realização de exames 
toxicológicos para cumprimento das determinações da Lei 13.103/2015, destinados aos trabalhadores da base de 
representação do SINDICAM/CE. 

§3°. Cada empregado somente poderá comprometer até 35% (trinta e cinco por cento) do seu salário, ficando as 
empresas autorizadas a negar novos descontos quando os descontos já autorizados ou determinados por lei ou 
ordem judicial forem iguais ou superiores; 

§ 4°. Fica estabelecido que as instituições financeiras, que mantiverem convênio com SINDICAM/CE. remeterão 
para as respectivas empresas. os valores para devido desconto na folha salarial do empregado contratante de tal 
empréstimo, juntamente com termo de anuência assinado pelo respectivo empregado e cópia do contrato firmado 
com sindicato e com empregado contratante; 

CONTRATO DE TRABALHO — ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 
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Quando da admissão do empregado e, sendo escrito o contrato de trabalho, a empresa fica obrigada a entregar ao 
empregado admitido cópia do citado contrato de trabalho, sob pena de incorrer em pagamento de multa por 
descumprimento da presente Convenção. 

Parágrafo único — Quando da admissão de empregados, o empregador fornecerá formulário fornecido pelo 
SINDICAM contendo informação sobre a associação sindical e os benefícios de convênios mantidos pela entidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONTRATO DE EXPERIENCIA/READMISSÃO 

O empregado que tenha sido admitido mediante cumprimento de contrato de experiência e que tenha rescindido seu 
contrato de trabalho, por qualquer motivo, sendo readmitido antes de um ano da rescisão, na mesma função, não 
mais firmará outro contrato de experiência 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CARTA DE REFERÊNCIA 

No ato da demissão, sem justa causa, de seus empregados, as empresas lhes fornecerão carta de referência, com 
objetivo de contribuir para que consigam novos empregos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA HOMOLOGAÇÃO 

As empresas deverão proceder à homologação da rescisão dos contratos de trabalho dos empregados admitidos há 
um ano ou mais perante o SINDICAM/CE e obedecerão às seguintes normas: 

1. O atendimento dar-se-á na sede do SINDICAM/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 08:00 as 11:00hs e de 
13h00hs às 16h00; 

2.0 pagamento das verbas rescisórias dos empregados analfabetos será em espécie ou depósito em conta corrente 
do empregado, e aos demais em cheque administrativo, em espécie ou depósito em conta corrente do empregado; 

3. As empresas associadas ao SETCARCE terão o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do pagamento das 
verbas rescisórias para realizar a homologação, enquanto as empresas não associadas ao SETCARCE deverão 
fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 

Quando o empregado pedir demissão ou for pré-avisado de sua dispensa, por escrito, e se no curso do aviso prévio 
conseguir um novo emprego, ficará desobrigado de cumprir o período restante do aviso prévio, facultado o desconto 
do período restante das verbas rescisórias, desde que comunique o seu desligamento a empresa empregadora, 
com antecedência minima de 02 (dois) dias e comprove, por documento, seu novo contrato de trabalho, situação em 
que a empresa só pagará os dias efetivamente trabalhados. 

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS EMPREGADOS 

Ão 
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As empresas obrigam-se a prestar assistência jurídica gratuita aos seus empregados, quando estes, no exercício de 
suas funções, agindo em defesa do patrimônio e direito dos empregadores, incidirem em prática de atos que os 
levem a responder ação penal ou reparatária de danos materiais e/ou morais, desde que não se comprove a culpa 
ou dolo do empregado. 

RELAÇÕES DE TRABALHO — CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

NORMAS DISCIPLINARES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA COMUNICAÇÃO DE PENALIDADE 

As empresas empregadoras que, na observância das suas normas e diretrizes e das leis pertinentes. aplicarem 
penalidades de advertência, suspensão ou demissão, inclusive por justa causa, deverão comunicar por escrito aos 
seus empregados, indicando de forma clara os motivos ensejadores da medida. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ESTABILIDADE DO APOSENTADO 

Fica vedada a dispensa do empregado sem justa causa, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à implementação 
dos requisitos para usufruir o direito à aposentadoria que primeiro for alcançada, quer por idade, quer por tempo de 
serviço, seja ela proporcional ou não, desde que seja funcionário da empresa há, no mínimo, 06 (seis) anos, 
devendo o empregado comunicar por escrito à empresa tal fato, tão logo preencha tais requisitos, sob pena da 
perda do direito previsto nesta Cláusula. 

JORNADA DE TRABALHO — DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA JORNADA DE TRABALHO 

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente 
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção. 

§1°. Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o controle de jornada e 
sem supervisão continua, já contratados ou que vierem a serem contratadas, as disposições do artigo 62, I, da CLT, 
com exceção dos motoristas e ajudantes que se submetem ao disposto na Lei n° 13.103/2015. 

§ 20. As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de Turnos de Revezamento, nos termos do 
inciso XIV do artigo 7°, da Constituição Federal. 

§3°.Para o controle da jornada de trabalho, as empresas representadas pelo sindicato patronal poderão se utilizar 
de sistema alternativo ao estabelecido pela Portaria n° 1.510/2009, desde que atenda o que determina a Portaria n° 
373/2011, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS REUNIÕES NAS EMPRESAS 

Quando houver convocação dos empregados para participarem de reuniões, por parte da empresa, o referido 
horário será considerado como horário normal de trabalho e caso exceda a jornada diária será remunerado como 
hora extra, salvo acordo de compensação. 

Parágrafo único: as reuniões não poderão ser realizadas nos horários destinados a refeição e descanso. 

FALTAS 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO ABONO DE FALTAS 

COMISSÃO DE LICITAÇ 
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Serão abonadas pelas empresas, até 7 (sete) faltas, por ano, dos empregados responsáveis por seus dependentes, 
no caso de necessidade de consulta ou tratamento médico de filhos menores de até (doze) anos de idade ou 
dependentes inválidos, independentemente da idade, mediante a comprovação, mediante o fornecimento de 
documento hábil no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, que deverá ser entregue à empresa empregadora. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO ABONO DE FALTA PARA RECIBIMENTO DO PIS 

No dia em que o empregado for receber o pagamento do seu PIS (Programa de Integração Social), a empresa 
abonará a sua falta por um expediente, para possibilitar o seu deslocamento até a rede bancária efetivadora do 
pagamento. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONCESSÃO DE FÉRIAS 

Fica convencionado que as empresas concederão as férias de seus empregados até, no máximo, 9 (nove) meses 
após a data da aquisição do direito, sob pena de pagá-la em dobro. 

Parágrafo único: O aviso de concessão de férias atenderá o que determina o Art. 135 da CLT 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO FARDAMENTO 

As empresas que, de conformidade com suas normas, exigirem fardamento para os seus empregados, serão 
obrigadas a custearem integralmente tais fardamentos sem ônus para os mesmos. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO ATESTADO MÉDICO E ODONTOLOGICO 

Para abonar as faltas por motivo de doença. as empresas aceitarão como válidos os atestados médicos e 

odontológicos fornecidos pelo serviço do Sindicato da Categoria Profissional ou outras entidades médicas, desde 
que estes mantenham convênio com a Previdência Social. 

§ 1°. Os exames de saúde exigidos pelas empresas, inclusive os relativos à admissão ou a demissão decorrente da 
NR 07, serão custeados integralmente pelas mesmas. 

§ 2°. A comprovação da apresentação de atestado médico falso dá o direito a empresa da demissão sumária por 
justa causa, nos moldes do Art. 482 da CLT. 

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA REABILITAÇÃO DO ACIDENTADO 

Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional que adquiram doença profissional ou relacionada 
com o trabalho o direito de ser reabilitado para o exercício de uma nova função. caso seja impedido de retornar à 
função de origem, sendo a reabilitação feita pela autoridade médica competente, desde que haja a possibilidade 
dentro do quadro funcional do empregador, sem prejuízo do salário. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DO TRANSPORTE DO ACIDENTADO/DOENTE/PARTURIENTE 

A empresa fica obrigada a fazer o transporte dos empregados para local apropriado em caso de acidente, doença 
que exija atendimento hospitalar ou parto, desde que ocorra em horário de trabalho ou que seja em decorrência do 
trabalho. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL 

Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais nas empresas, nos intervalos destinados a alimentação e ao 
descanso dos empregados, desde que previamente comunicado e autorizado, para o desempenho de suas funções 
de sindicalistas. 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS DIRETORES SINDICAIS 

A partir da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, fica assegurado que todos os membros da 
Diretoria do Sindicato da Categoria Profissional ficarão liberados a disposição da Entidade Sindical Profissional, até 
o término de seus mandatos, sem prejuízo de suas remunerações, inclusive os adicionais por tempo de serviço e 
demais direitos e vantagens, como se estivessem no efetivo exercício de suas funções na empresa empregadora, 
limitando-se a 1(um) empregado por empresa. 

Parágrafo único: Todo dirigente sindical, delegado de base ou representante dos trabalhadores. eleito em 
Assembleia da Categoria Profissional para participar de encontro de trabalhadores de cunho municipal, estadual. 
interestadual ou internacional, terá abonadas suas faltas até o limite de 30(trinta) dias no ano, sucessivos ou 
intercalados, sem prejuízo dos salários, inclusive repouso, férias, 13° salário e demais direitos, limitando-se a 
1(um) empregado por empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - - DO REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 

Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados é assegurada a eleição direta de um representante, com 
as garantias e na forma do Artigo 543 e seus parágrafos da CLT. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - TAXA NEGOCIAL 
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Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 24 de junho de 2020, para 
fazer face às despesas das campanhas salariais, ordinárias e extraordinárias, e respectiva Convenção Coletiva de 
Trabalho, foi autorizado pelos trabalhadores que as empresas descontem de todos os seus empregados, por conta 
e risco do sindicato profissional, o equivalente a 4% (quatro por cento) do salário base já reajustado por esta 
convenção coletiva, sendo em 02 (duas) parcelas, onde o primeiro desconto ocorrerá até 05 (cinco) dias após o 
arquivamento e homologação da presente Convenção Coletiva no percentual de 2% e o segundo no percentual de 
2% em 60 (sessenta) dias após a primeira, repassando aos cofres do SINDICAM/CE, no quinto dia dos meses 
subsequentes ao desconto conforme Art. 513, da CLT. 

§10. O SINDICAM/CE em virtude da atual situação econômica do pais concorda por não cobrar o referido valor 
previsto no caput da presente Cláusula. 

§20. Em compensação à isenção excepcional prevista no parágrafo anterior e em decorrência dos impactos 
causados pela pandemia da COVID19, pactua-se que as empregadoras pagarão ao SINDICAM/CE o valor de R$ 
40,00 (quarenta reais) por cada empregado, sindicalizado ou não, em 8 (oito) parcelas iguais e consecutivas de RS 
5 (cinco reais) a se iniciar com o vencimento em novembro de 2020 (folha de outubro de 2020), com vencimento no 
quinto dia útil de cada mês. 

§30. A contribuição prevista no parágrafo acima NÃO poderá ser descontada do empregado. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSINTENCIAL E CONFEDERATIVA PATRONAL 

Fica ratificada a contribuição assistencial patronal, na forma aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 07 de Julho 2020, devida pelas empresas de transportes de cargas e logística, da seguinte forma: 

a) empresas associadas: R$1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) em parcela única, com vencimento em 25 de 
Setembro de 2020. 

b) empresas não associadas: R$1.567,50 (mil novecentos e noventa e seis reais), em parcela única, com 
vencimento em 25 de Setembro de 2020. 

Parágrafo único. O valor e o vencimento da contribuição confederativa prevista no inciso IV, do Art. 8°, da 
Constituição Federal, devida pelas empresas de transportes de cargas e logística, com sede ou estabelecimento no 
Estado do Ceará, ficaram assim definidos: a) valores: R$1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) para associados e 
R$1.567,50 (mil novecentos e noventa e seis reais) para não associados, em parcela única com vencimento em 20 
de Novembro de 2020. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA MENSALIDADE ASSOCIATIVA 

Os empregadores se obrigam a descontar de seus empregados associados ao sindicato (associação feita de forma 
presencial ou eletrônico), em folha de pagamento se por eles autorizados, a importância correspondente a 2% (dois 
por cento) do salário base, valor este a ser repassado para o SINDICAM/CE, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao do desconto. 

§10. O SINDICAM/CE deverá remeter oficio comunicando de nova associação de empregado, bem como cópia da 

relação nominal, com as respectivas autorizações dos novos associados, até o 15° (décimo quinto) dia de cada mês, 

para que o desconto possa ser efetivado no mesmo mês. Tal cópia poderá ser enviada por meio eletrônico, como e-

mail, whatsapp, ou qualquer outra forma idônea. 
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§2°. O empregado que pretender cancelar a autorização do desconto deverá apresentar solicitação escrita perante o 
SINDICAM/CE, que remeterá cópia para a empresa empregadora até o 15° (décimo quinto) dia de cada mês, para 
que não seja efetuado o desconto. 

§3°. O não cumprimento do prazo de repasse pelas empresas sujeitar-lhe-á a uma multa de 10°/0 (dez por cento), 
mais juros de mora de 2% por cento sobre o valor não repassado, enquanto que o não cumprimento do prazo 
previsto no Parágrafo Primeiro pelo SINDICAM/CE isentará as empresas do desconto até a remessa da relação 
nominal. 

§40. As empresas; na condição de repassadoras das quantias retidas a título de mensalidade sindical laborai, 
deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relação nominal dos empregados que 
sofrerem os descontos, com seus respectivos valores, e do espelho do contrato de trabalho: 

§5°. Dos beneficios para os associados ao Sindicam-ce 

1. Clinico Geral e Pediatra - Consultas médicas 

2.Exames laboratoriais - Sem qualquer custo adicional. Hemograma Completo, Glicemia, Ureia, Creatinina, TGO, 
TGP, Colesterol Total e Frações, Triglicerídeos, Ácido Cinco, Sumário de Urina, TSH, Parasitológico de Fezes; 

3.Exame toxicologico no v3lor de RS 70.00 

4.Convênio com Clube da petrobras e pousada Herdade 

5.Convênio para aquisição de Cesta Basica com desconto em folha de pagamento; 

6.Convênio com Auto escolas 

7.Convénio com escolas profissionalizantes; 

8.Bonus Sindical Laboral 

9.Convênio com Oticas 

10.Consulta juridica 

11.Recurso de multas 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA ANUAL LABORAL 

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 24 de julho de 2020. fica 
instituído a taxa ANUAL laborai em favor do SINDICAM. Os empregadores descontarão de todos os empregados, a 
importância correspondente a 50% (cinquenta por cento) de 01(hum) dia de trabalho, por ano, a título de taxa anual 
laboral a ser repassada aos cofres do SINDICAM/CE, até o quinto dia útil do mês de maio 2021. 

§1°. Ao empregado será dado o direito de se opor ao pagamento da referida contribuição,devendo apresentar, 
pessoalmente, ao sindicato, solicitação de oposição ao referido desconto na sede do SINDICAM/CE, do dia 1° de 
abril de 2021 á 10 de abril de 2021; 

§2°. O pagamento deverá ser efetivado através de boleto bancário disponibilizado pelo SINDICAM/CE 10 (dez) dias 
antes do vencimento no site do SINDICAM/CE, ou mediante crédito em conta corrente de sua titularidade, CNPJ n°. 
02.499.529/0001-27. BANCO SICOOB - AGENCIA 3357. CONTA 3589-0: 

§30. O empregado ou o SINDICAM deverá fornecer cópia da oposição mencionada no Parágrafo Primeiro ao 
empregador para que não haja o desconto, até o dia 15 de abril de 2021, sob pena de ser-lhe efetivado o desconto. 
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§4°. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa por descumprimento 
conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no período informado pela 
convenção coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que haja prejuízo para os 
empregados: 

§50. As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relação nominal dos 
empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores. 

§6°.No período para a oposição previsto no parágrafo 10 desta cláusula, o SINDICAM funcionará até às 19:00 em 
dias úteis e aos sábados das 14:00 às 18:00 a fim de atender os empregados que desejem se opor. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DAS ELEIÇÕES SINDICAIS 

Durante o processo de renovação dos cargos dos órgãos de Direção do Sindicato Profissional, as empresas 
permitirão as instalações de urnas coletoras de votos, em local previamente acordado, para livre exercício do voto 
pelos associados da entidade. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

Os signatários do presente instrumento instituem a Comissão de Conciliação Prévia Intersindical, a ser instalada, 
sem custo para o trabalhador, visando a dirimir as controvérsias de natureza trabalhista, mediante conciliação, nos 
termos da Lei n.°.9.958/2000. 

§1°. A Comissão de Conciliação Prévia mencionada no caput desta cláusula poderá ser regida como Núcleo 
Intersindical de Conciliação Trabalhista, a ser constituído como sociedade simples sem fins lucrativos, com estatuto 
próprio e com personalidade jurídica, com base territorial em todo o Estado do Ceará, observando-se as disposições 
do Art. 625-H, da CLT e as demais normas aplicáveis à matéria. 

§2°. Os sindicatos convenentes farão divulgar junto às categorias representadas a possibilidade de conciliação dos 
litígios individuais entre trabalhadores e empresas perante a Comissão de Conciliação Prévia, ficando vedada a 
utilização da arbitragem para tais casos. 

§3°. Em caso de concordância em participar da audiência da Comissão de Conciliação Prévia, as empresas 
empregadoras não associadas ao SETCARCE efetuarão o pagamento do valor equivalente a 1/2 salário-mínimo e 
as empresas associadas ao SETCARCE o valor equivalente a 1/3 do salário-minimo, a título de custas, destinado a 
custear as despesas decorrentes da sua atuação. 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL 

Fica assegurado ao Sindicam a competência de firmar Termo Anual de Quitação de Obrigações Trabalhistas aos 
empregadores, na vigência ou não do contrato de trabalho. O termo discriminará as obrigações cumpridas 
mensalmente, e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele 
especificadas, nos moldes do Art. 507-B da CLT. Por este serviço, poderá o SINDICAM cobrar uma taxa a ser 
negociada diretamente entre o sindicato obreiro e a empresa. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA MULTA POR VIOLAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA 

Na hipótese de violação de qualquer das cláusulas constantes nesta Convenção Coletiva de Trabalho, fica a parte 
infratora sujeita à penalidade de multa de RS 2.740,29 (dois mil setecentos e quarenta reais e vinte nove centavos), 
por cláusula descumprida e por funcionário prejudicado, por cláusula e por funcionário prejudicado, cuja receita será 
rateada em partes iguais pelos sindicatos convenentes. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - MULTA DE TRÂNSITO 

As empresas deverão repassar ao empregado, obrigatoriamente, a notificação da (s) multa (s) decorrentes do 
exercício da atividade, entregando-lhe cópia legível do AUTO. Nesse caso, o empregado poderá interpor o recurso 
e, enquanto este estiver pendente de decisão final, a empresa não poderá efetuar o desconto correspondente. 

§1°. O ónus pelas multas entregues pelas empresas fora do prazo regular para recurso e as pagas pela empresa 
dentro do prazo estabelecido no caput desta cláusula será de responsabilidade da empresa. 

§2°. Fica acordado que caso o recurso seja improvido e a multa confirmada, sem mais qualquer possibilidade de 
recurso, a empresa realizará o respectivo desconto. ficando facultado à empresa o parcelamento em até doze (12) 
parcelas mensais. 

§3°. Em caso de rescisão contratual, o desconto será praticado nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DIA DO MOTORISTA 

Fica convencionado que as empresas pagarão dobrado o dia 25 (vinte e cinco) de julho, dia de São Cristóvão, santo 
padroeiro dos motoristas, a todos os motoristas do quadro de empregados da empresa, caso este caia num dia útil e 
o empregado esteja trabalhando. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DA RELAÇÕES DOS EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a remeterem mensalmente aos sindicatos laborai e patronal (SINDCAM e 
SETCARCE, quando da admissão ou demissão de empregados, cópias do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED). 

Parágrafo único: Anualmente, até o final do mês de abril de cada ano, as empresas fornecerão ao SINDICAM/CE 
e ao SETCARCE a relação de todos os empregados pertencentes à Categoria Profissional, associados ou não ao 
Sindicato da Categoria Profissional, contendo suas respectivas funções. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA EXTENSÃO 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho estende-se a todos os integrantes da categoria profissional dos 
trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas, Mudanças, Bens, Logística, e distribuidoras que 
tenham motoristas e ajudantes em seus quadros de empregados. Coleta de Lixo, operadores de munck, 
retroescavadeira, desobstruidora de fossa e esgoto no Estado do Ceará, COM EXCEÇÃO dos municípios que 
constituem a base territorial do Sindicato dos Motoristas, Motoqueiros e Trabalhadores nas Empresas de Transporte 
Rodoviário de Sobral e dos Municípios de Sobral, Acaraú, Alcântara, Bela Cruz, Cariré, Crateús, Cruz, Carnaubal, 
Camocim, Chaval, Coreaú, Forquilha, Frecheirinha, Independência, lrauçuba, ltarema, lbiapina, Itapipoca, ltapajé, 
Monsenhor Tabosa, Morrinhos, Marco, Massapé' , Martinópole, Meruoca, Mucambo, Miraíma, Moraújo, Nova Russas, 
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Novo Oriente, Pacujá, Reriutaba, Santa Quitéria, Santana do Acarau, São Benedito, Senador Sá. Tamboril , Tianguá, 
Ubajara, Uruoca, Viçosa do Ceará e Varjota. 

§1°. Aos proprietários ou locatários de veículo de carga que prestarem serviços de transportes, na condição de 
autônomo independente ou agregado (Lei n° 11.442/2007), às empresas representadas pelo sindicato patronal não 
se aplicam as disposições desta Convenção Coletiva, por não estarem inclusos na categoria profissional abrangida. 

§2°. Nas ações de cumprimento da presente convenção, se houver, os sindicatos convenentes comprometem-se a 
atuarem na condição de assistentes. 

§3°. Todos os trabalhadores e empregadoras das empresas de terceirização de mão de obra, que desempenham 
atividades no segmento de transporte de cargas e logística em gerais, logo, integrantes da categoria profissional 
abrangidos por esta CCT. se obrigarão ao cumprimento de todas as suas cláusulas. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - - DA EXTENÇÃO DOS DIREITOS E DOS BENEFICIOS DA 
CCT. ABONO. TAXA DE ADESÃO 

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores aprovado por unanimidade realizada em 
24 de julho de 2020, fica estabelecido o desconto mensal no valor de R$ 16,00 (dezesseis reais) do salário base dos 
trabalhadores para efeito de percepção do beneficio de Abono; 

§1°. As empresas deverão recolher até o quinto dia útil do mês subsequente à data do registro da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho os valores respectivos à data de homologação da presente Convenção Coletiva 
aos cofres do SINDICAM/CE, os descontos do valor descrito no caput desta clausula, em conta especificada de 
titularidade do SINDICAM/CE, CNPJ n°. 02.499.529/0001-27. BANCO SICOOB - AGENCIA 3357. CONTA 3589-0; 

§2°. Terá direito a se opor, o empregado que, pessoalmente, protocolizar pedido neste sentido junto à Tesouraria do 
SINDICAM/CE, tendo até o décimo dia corridos a contar da data de homologação da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho. A oposição protocolizada eximirá o trabalhador das demais parcelas subsequentes. 

§3°. As empresas deverão remeter ao SINDICAM/CE, mensalmente, por ocasião do repasse da contribuição, cópia 
da relação nominal dos empregados ativos, sindicalizados ou não, da base de representação do sindicato. 

§4°. O repasse da contribuição será realizado pela empresa empregadora até o 5° (quinto) dia após a efetivação do 
desconto, sob pena de cobrança de multa de 10% sobre o valor não repassado, não cumulativa com a multa 
prevista na Cláusula Quadragésima Sétima. 

§5°. As empresas ficarão desobrigadas do desconto dos empregados em gozo de benefício previdenciário, inclusive 
licença-maternidade. 

§ 6° - As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa por 
descumprimento conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no período 
informado pela convenção coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que haja 
prejuízo para os empregados; 

Ão 
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§ 7° - Conforme determinação da assembleia geral extraordinária dos trabalhadores mencionada no caput, os 
trabalhadores que já contribuem mensalmente serão isentos do pagamento da taxa de adesão prevista nesta 
clausula: 

§ 8° - A oposição protocolada junto ao sindicato desobrigará a empresa de efetuar o pagamento do ABONO e o 
trabalhador das demais parcelas subsequentes. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO AO SINDICAM/CE 

O repasse das contribuições que têm como destinatário final o SINDICAM/CE em decorrência do cumprimento da 
CCT vigente, especialmente aquelas estabelecidas nas Cláusulas Quadragésima Primeira, Quadragésima Terceira, 
Quadragésima Quarta, Quinquagésima Segunda, não atribui ao empregador responsabilidade subsidiária ou 
solidária caso o trabalhador venha a requerer a devolução dos referidos valores, uma vez que não obtêm qualquer 
proveito econômico com dito repasse. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO 

As partes convenentes, com o objetivo de reduzir os impactos da pandemia da COVID19 para os trabalhadores 
instituem o presente ABONO a todos os empregados das empresas, cujo valor será pago em 8 (oito) parcelas iguais 
e consecutivas de R$ 53,36 (cinquenta e três reais e trinta e seis centavos), sendo a primeira em novembro de 
2020, relativo a (folha de outubro de 2020), com vencimento no quinto dia útil de cada mês. 

§1°. Não se integra à remuneração do empregado, não se incorporando ao contrato de trabalho e não constituindo 
base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. 

§2°. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa por descumprimento 
conforme previsto na CCT vigente. 

§3°. Em caso de rescisão do contrato de trabalho, o empregado receberá as parcelas do abono devidas até o mês 
da rescisão, não fazendo jus às parcelas vincendas. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DA PREVALÈNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO SOBRE A LEI 

Conforme disposto no artigo 611-A da Lei n° 13.467/2017, reitera-se que a presente Convenção Coletiva de 
Trabalho tem prevalência sobre a lei, fazendo com que, tanto empregadores como empregados se rejam, em seus 
contratos de trabalho, pelas cláusulas aqui constantes. Fica esclarecido a título de cautela que as cláusulas aqui 
pactuadas, face ao disposto no artigo 7° da CF, especialmente o inciso XXVI. têm eficácia equivalente à Lei. O 
presente pacto exclui a aplicação do Precedente Normativo n° 119 do Colendo TST, posto que é exatamente para 
evitar a aplicação de tal Precedente que as partes fazem aqui concessões, até tornar possível o presente pacto. 
Ressalte-se que o mesmo artigo 7°, em seus incisos VI, XIII e XIV, atribui à Convenção Coletiva de Trabalho 
poderes acima da Lei e Princípio Geral de Direito. Ademais, é condição ajustada na presente Convenção Coletiva 
de Trabalho. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - EXAMES TOXICOLÓGICOS PARA OS TRABALHADORES 
ASSOCIADOS 

O SINDICAM/CE firmara convênios com Laboratório de Análises Clínicas para realização de exames toxicológicos 
em conformidade com Lei n° 13103/2015. destinado aos trabalhadores associados ao SINDICAM/CE. No valor de 

Ão 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONVÊNIO COM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 

Quando no ato da admissão e demissão de empregados motoristas, em cumprimento ao artigo 168 - § 6° da CLT, o 
empregador poderá utilizar o convênio do SINDICAM com Laboratórios de análises clinicas para a realização de 
exames toxicológicos no valor de R$ 70,00. Para a possibilidade de percepção do benefício a empresa no processo 
admissional fornecerá formulário fornecido pelo SINDICAM (associação sindical) contendo informação sobre os 
benefícios mantidos pela entidade. O formulário para a realização do exame toxicológico será fornecido pelo 
SINDICAM —CE 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO 

As controvérsias porventura resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão dirimidas 
pela Justiça do Trabalho em Fortaleza, se antes não forem solucionadas pelas partes convenentes. através da 
Comissão de Conciliação Prévia e na forma da lei. 

MIRIO ROTEX JOAO PAVAN 
PRESIDENTE 

SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND COM E SERV DO 
EST DO CE - SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS 

CLO VIS NOGUEIRA BEZERRA 
PRESIDENTE 

SETCARCE - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO DO CEARA 

ANEXOS 
ANEXO 1- ATA ASSEMBLEIA GERAL 

Anexo  (PDF) 

ANEXO II - LISTA DE ASSINATURA DA AG 

Anexo  (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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PREFEI TURA DE 

JUAZEIRO 
D° NORTE 

COMIWO DE LICITAÇÃO Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente Folha N°  11.04\

e Serviços Públicos - SEMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

1. DADOS ADMISSÍVEIS 

DADOS CENSITÁRIOS 

Descrição IBGE (2010) IBGE (2020)1 Unidades 

População Total do Município 249.939,00 276.264,00 Habitantes 

População Urbana Total do Município 240.128,00 265.420,00 Habitantes 

População Rural Total do Município 9.811,00 10.844,00 Habitantes 

População Beneficiada (Urbana) 240.128,00 265.420,00 Habitantes 

Número de árvores 59.693,00 65.980,00 Árvores 

1- População estimada para 2020, segundo o IBGE. 

o 
DADOS DE PERÍMETRO E ÁREA POR BAIRRO 

ID NOME Perímetro de vias (m) Área (m2) 
7 Aeroporto 47.500,00 4.630.000,00 
20 Antônio Vieira 9.210,00 420.000,00 
40 Beanôra Gondim Pereira 30.840,00 9.010.000,00 
9 Betolândia 33.090,00 1.970.000,00 
39 Cajuína São Geraldo 8.830,00 470.000,00 
33 Campo Alegre 100.590,00 5.720.000,00 
4 Carité 5.840,00 2.090.000,00 
1 Centro 21.500,00 1.560.000,00 
34 Cidade Universitária 27.860,00 2.630.000,00 
5 Distrito Industrial 1.140,00 700.000,00 

14 Distrito Marrocos 3.280,00 550.000,00 
35 Distrito Padre Cícero 3.770,00 420.000,00 
25 Fátima 16.480,00 1.240.000,00 
29 Franciscanos 17.630,00 740.000,00 

1)18 Frei Damião 18.320,00 760.000,00 
'1.'31 Horto 15.550,00 3.470.000,00 

2 Jardim Gonzaga 59.410,00 3.440.000,00 
28 João Cabral 18.620,00 690.000,00 
11 José Geraldo da Cruz 32.380,00 1.960.000,00 
15 Juvêncio Santa na 8.310,00 1.710.000,00 
42 Lagoa Seca 51.180,00 2.950.000,00 
37 Leandro Bezerra de Menezes 20.780,00 1.680.000,00 
10 Limoeiro 29.110,00 1.400.000,00 
6 Logradouro 17.580,00 6.640.000,00 

13 Monsenhor Murilo de Sá Barreto 31.550,00 1.980.000,00 
16 Novo Juazeiro 13.630,00 770.000,00 
27 Pedrinhas 51.270,00 4.340.000,00 
8 Pio XII 11.940,00 470.000,00 
41 Pirajá 18.700,00 740.000,00 
17 Planalto 21.330,00 1.570.000,00 
38 Prefeito Mauro Sampaio 17.330,00 2.930.000,00 
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Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente 

e Serviços Públicos SEMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

ID NOME Perímetro de vias (m) Área (m2) 
22 Professora Maria Gerli 32.660,00 4.930.000,00 
24 Romeirão 9.640,00 550.000,00 
21 Romeiro Aureliano Pereira 25.380,00 2.640.000,00 

36 Salesianos 25.470,00 1.400.000,00 

30 Salgadinho 15.700,00 2.340.000,00 

3 Santa Tereza 17.150,00 670.000,00 

23 Santo Antônio 16.440,00 1.000.000,00 

12 São José 125.510,00 7.850.000,00 

32 São Miguel 11.970,00 570.000,00 

26 Socorro 7.800,00 360.000,00 

19 Timbaúbas 18.950,00 1.010.000,00 

43 Tiradentes 48.340,00 2.400.000,00 

7 Três Marias 9.980,00 3.110.000,00 

20 Triângulo 48.420,00 2.220.000,00 

40 Vila Real 12.170,00 600.000,00 

TOTAL 1.190.130,00 101.300.000,00 

ESTIMATIVAS PARA DEFINIÇÃO DE CAPACIDADE E DESLOCAMENTO QUANTIDADE Und 

10,00 km 

1190,13 km 

44,28 Zonas 

2,00 Viagens 

22,14 Zonas 

40,00 km/h 

7,50 km/h 

8,00 h 

15,00 min 

0,25 h 
. ••.',\'' 10,00 min 

Tempo de Descarga no Destino Final 41? .. 0":\?:ç\,-::' 
;,...fr,.,-;. ,  ,..\ 0,17 h 

..,-‘"-' ,-;,.:/`' • , n. ..,,,r.i,- 4 ,- ...-,,,... 
Tempo de Deslocamento e Destinação Final 0,92 h 0 • '.';'' "-` ' 

Tempo Ideal de Coleta por Zona iç), .,:  , e,.'s, ,,..c., 
V' ,..,,I7 4,00 h 

7,.: -,
Perímetro Ideal para Zona de Coleta ''-,;..,,--7. 26,88 km 

, 

Distância Média entre Zona Produtora (SEDE) e Destinação Final 

Perímetro Urbano Total 

Quantidade de Zonas Necessárias por Viagem 

Número de Viagens por Turno 

Quantidade de Zonas Admitidas 

Velocidade Média de Transporte 

Velocidade Média de Coleta 

^Tempo por dia de Trabalho 

Tempo Médio de Deslocamento da Garagem à Zona de Coleta 

QUANTIDADE 

Taxa per capita de resíduos sólidos (FONTE: ABRELPE, 2020) (kg/hab/dia) 

Geração de resíduos sólidos urbanos - RSU (2020) 0,95 69,11 

Geração de resíduos de construção e demolição - RCD (2020) 0,43 30,89 

TOTAL GERAL / TAXA PERCAPTA MÉDIA 1,38 100,00 

(88) 3511.3512 1 semasp@juazeiro.ce.gov.br 

Parque Ecológico das TimbaUbas 

Avenida Ailton Gomes, s/n° - Juazeiro do Norte, CE 



PREFE I TUR A DE Secretaria Municipal 
JUAZEIRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO de Meio Ambiente 

DO NORTE Folha N' Jpe Serviços Públicos - SEMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

CÁLCULO DOS RESÍDUOS GERADOS 

MONTANTE DE RESÍDUOS GERADOS QUANTIDADE UND 

Massa de lixo gerada por dia 

Massa de lixo gerada por mês 

Massa de lixo gerada por mês 

Massa de lixo coletado por dia 

380.139,26 

11.404.177,92 

11.404,18 

438,62 

kg/dia 

kg/mês 

Ton/mês 

Ton/dia 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDU OS SÓLIDOS 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS - CTRSU QUANTIDADE UND 

Capacidade de carga média por caminhão compactador 

Volume coleta de resíduos sólidos domiciliares por dia 

Volume coleta de resíduos sólidos domiciliares por mês 

Número de viagens necessárias por dia 

Número de viagens adotadas por dia 

Tempo por dia de trabalho 

Tempo total de translado, coleta e destinação final de carrada 

Número ideal de compactadores 

Número de turnos de trabalho 

Número de compactadores adotado 

Taxas de compactadores reservas 

Tempo total de translado, coleta e destinação final de carrada do 
carro reserva 

"Número de compactadores reservas adotado 

7,50 Ton 

303,13 Ton/dia 

7 881,43 Ton/mês 

40,42 Viagens/dia 

40,00 Viagens/dia 

8,00 horas 

4,00 horas/viagem 

20,00 Unidades 

2,00 Unidades 

10,00 Unidades 

20,00 

1,00 h 

2,00 Unidades 

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS - CTRSU 

EQUIPAMENTOS QUANTIDADE UND 

Total de Caminhão (ões) Compactadores Adotado 

Total de Caminhão (ões) Compactadores Reservas Adotado 

Total de picape(es) adotado 

PESSOAL 

10,00 Unidades 

2,00 Unidades 

2,00 Unidades 

QUANTIDADE UND 

Total de Coletores Indicados por Caminhão Compactador e Turno 

Total de Turno de Trabalho, Por Caminhão Compactador 

Total de Coletores Adotados para a Frota de Caminhão (ões) Compactador(es) 

Total de Motoristas Adotados para a Frota de Caminhão(ões) Compactador(es) 

4,00 Coletor/Compactador 

2.00 Turnos 

80,00 Coletores 

20,00 Motoristas 

PESO TOTAL DE RSU À COLETAR QUANTIDADE UND 

Vol. Coleta de Res. Sol. Domiciliares em Toneladas p/ mês (26 dias) 7.881,43 Ton/mês 

(88) 3511.3512 I semasp@juazeiro.ce.gov.br Dr Sávio` rito Fr.witetft:ie 

Parque Ecológico das Timbaúbas t - • . 

-or e. rn tngenilacE., - : 

Avenida Ailton Gomes, s/n2 - Juazeiro do Norte, CE CRP,-,:,E 51253 CPF94•J iYa-87 



PREFE ITURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

DE LICITAÇÃO 
Folha N - Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente 
e Serviços Públicos - SEMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E 
DEMOLIÇÃO - CTRCD 

DADOS ADMISSÍVEIS QUANTIDADE UND 

Densidade média dos resíduos de construção e demolição 

Capacidade de Carga Média por Caminhão Basculante (6 m3) 

VOLUME DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E 
DEMOLIÇÃO POR DIA - VCRCD 

1.000,00 

6,00 

kg/m3

Ton 

QUANTIDADE UND 

. Vol. Coleta de Res. de Construção e Demolição p/ Dia 

Percentual de Coleta dos Resíduos de Acordo com as Classes Sociais 

Vol. Coleta de Res. de Construção e Demolição de acordo com as Classes 
Sociais por Dia 

Vol. Coleta de Res. de Construção e Demolição por Mês 

Número de viagens necessárias por dia 

Número de viagens adotadas por dia 

Número média de viagens por dia por caminhão 

Número ideal de caminhões basculante 

Número de turnos de trabalho 

Número adotado de caminhões basculante 

RETROESCAVADEIRA PARA SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DE 
CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 

186,41 Ton/dia 

30,30 

56,48 Ton/dia 

1.468,57 Ton/mês 

9,41 Viagens/dia 

9,00 Viagens/dia 

2,00 Viagens/dia 

4,50 Unidades 

1,00 Unidades 

5,00 Unidades 

QUANTIDADE UND 

Quatidade de horas necessárias por dia 

Quantidade de horas necessárias por mês 

16,00 hora/dia 

416,00 hora/mês 

^ EQUIPAMENTOS QUANTIDADE UND 

r 'Total de Caminhão (ões) Basculante Adotado 5,00 Unidades 

Quantidade de horas adotadas por mês - retroescavadeira 416,00 Unidades 

PESSOAL QUANTIDADE UND 

Total de Coletores Indicados por Caminhão Basculante 

Total de Turno de Trabalho, Por Caminhão Basculante 

Total de Coletores Adotados para a Frota de Caminhão (ões) 
Compactador(es) 

Total de Motoristas Adotados para a Frota de Caminhão(ões) 
Compactador(es) 

3,00 Coletores 

1,00 Turnos 

15,00 Coletores 

5,00 Motoristas 

PESO TOTAL DE RSU À COLETAR 

Vol. Coleta de Res. Sol. Domiciliares em Toneladas p/ mês (26 dias) 

QUANTIDADE UND 

1.468,57 Ton/mês 



PREFE I TUR A DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente 

Folha N- e Serviços Públicos - SEMASP 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

QUADRO RESUMO REFERENTE AS CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS PARA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS 
(POLIGUINDASTE) = CCOL 

DADOS ADMISSÍVEIS QUANTIDADE UND 

Número médio de coleta de containers por dia 

Número de dias 

Número ideal de caminhões poliguindaste 

Número de caminhões poliguindaste adotado 

Número médio de coleta de containers por mês 

^ Número médio de dias para preencher os containers 

'Número de coletas por containers por mês 

Número ideal de containers 

Número de caminhões poliguindaste adotado 

Número de containers adotado 

8,00 

26,00 

3,25 

3,00 

624,00 

1,00 

26,00 

24,00 

3,00 

24,00 

Coletas/dia 

dias 

Unidades 

Unidades 

Coletas/mês 

dias 

Coletas/mês 

Unidades 

C. Poliguindaste 

Unidades 

EQUIPAMENTOS QUANTIDADE UND 
Total de Caminhões Poliguindastes adotado 

Total de Containers Adotado 

3,00 Unidades 

24,00 Unidades 

PESSOAL

Total de Coletor Indicado por Caminhão Carroceria 

Total de Turno(s) de Trabalho, por Caminhão (ões) Carroceria(s) 

Número médio de Coleta de Containers por Mês 

QUANTIDADE

3,00 

1,00 

624,00 

UND 

Motoristas 

Turno 

Coletas/mês 

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA E TRANSPORTE DO MATERIAL RECICLÁVEL 

DADOS ADMISSÍVEIS 

0111‘Vúr--Wero Ideal de Coletores 

QUANTIDADE UND 

Número de Coletores Adotados 

Número ideal de Caminhão (ões) Carroceria 

Número ideal de Caminhão (ões) Carroceria Adotado 

3,00 

3,00 

2,00 

2,00 

Coletores 

Coletores 

Unidades 

Unidades 

EQUIPAMENTOS QUANTIDADE UND 

Total de Caminhões Carroceria adotado 2,00 Unidades 

PESSOAL QUANTIDADE UND 

Total de Coletor Indicado por Caminhão Carroceria 

Total de Turno(s) de Trabalho, por Caminhão (ões) Carroceria(s) 

Total de Coletores Adotados 

Total de Motoristas Adotados 

Quantidade de equipes 

3,00 Coletores 

1,00 Turno 

6,00 Coletores 

2,00 Coletas/mês 

2,00 Equipes 

(88) 3511.3512 1 semasp@juazeiro.ce.gov.br 

Parque Ecológico das Timbaúbas 

Avenida Ailton Gomes, s/n2 - Juazeiro do Norte, CE 



PREFE I TURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

COMI S'3^ r)E LICITAÇÃO 
F . t :3 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente 

- e Serviços Públicos - SEMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

ID NOME 
Frequência de 

varrição 
Unidade Freq. x Perímetro urbano 

7 Aeroporto 0,04 dia 1826,92 

20 Antônio Vieira 0,04 dia 354,23 

40 Beanôra Gondim Pereira 0,04 dia 1186,15 

9 Betolândia 0,04 dia 1272,69 

39 Cajuína São Geraldo 0,04 dia 339,62 

33 Campo Alegre 0,04 dia 3868,85 

4 Carité 0,04 dia 224,62 

1 Centro 2,00 dia 43000,00 

34 Cidade Universitária 0,04 dia 1071,54 

5 Distrito Industrial 0,04 dia 43,85 

14 Distrito Marrocos 0,04 dia 126,15 

35 Distrito Padre Cícero 0,04 dia 145,00 

25 Fátima 0,04 dia 633,85 

29 Franciscanos 1,00 dia 17630,00 

18 Frei Damião 0,04 dia 704,62 

31 Horto 0,04 dia 598,08 

2 Jardim Gonzaga 0,04 dia 2285,00 

28 João Cabral 0,04 dia 716,15 

11 José Geraldo da Cruz 0,04 dia 1245,38 

15 Juvêncio Santana 0,14 dia 1187,14 

42 Lagoa Seca 0,04 dia 1968,46 

t"37 Leandro Bezerra de Menezes 0,04 dia 799,23 

10 Limoeiro 0,04 dia 1119,62 

6 Logradouro 0,04 dia 676,15 

13 Monsenhor Murilo de Sá Barreto 0,04 dia 1213,46 

16 Novo Juazeiro 0,04 dia 524,23 

27 Pedrinhas 0,04 dia 1971,92 

8 Pio XII 0,04 dia 459,23 

41 Pirajá 0,04 dia 719,23 

17 Planalto 0,04 dia 820,38 

38 Prefeito Mauro Sampaio 0,04 dia 666,54 

22 Professora Maria Gerli 0,04 dia 1256,15 

24 Romeirão 0,04 dia 370,77 

21 Romeiro Aureliano Pereira 0,04 dia 976,15 

36 Salesianos 1,00 dia 25470,00 

30 Salgadinho 0,04 dia 603,85 

(88) 3511.3512 1 semasp@juazeiro.ce.gov.br 

Parque Ecológico das Timbaúloas 

Avenida Ailton Gomes, s/n2 - Juazeiro do Norte, CE 



PREFE 1 TUR A DE 

JUAZEIRO 
D° NORTE 

OMISSA O DE LICITAÇÃO 
Folha NP 1415 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente 

e Serviços Públicos - SEMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

ID NOME Frequência de varrição Unidade 
Freq. x Perímetro 

urbano 

3 Santa Tereza 1,00 dia 17150,00 

23 Santo Antônio 0,04 dia 632,31 

12 São José 0,04 dia 4827,31 

32 São Miguel 1,00 dia 11970,00 

26 Socorro 1,00 dia 7800,00 

19 
,01aN 43 

Timbaúbas 

Tiradentes 

0,04 

0,04 

dia 

dia 

728,85 

1859,23 

7 Três Marias 0,04 dia 383,85 

20 Triângulo 1,00 dia 48420,00 

40 Vila Real 0,04 dia 468,08 

TOTAL 212314,84 

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS QUANTIDADE 

Perímetro Urbano de Varrição x Frequência de Varrição 212.314,84 

Número de lados das vias 2,00 

Perímetro Total de Varrição por dia 424.629,67 

Largura Média da Varrição 0,60 

Número de dias 26,00 

Área Total para Varrição Mensal do Município 6.624.222,86 

Varrição de ruas mensal 6,62 

Capacidade de varrição homem/dia 1.500,00 

^Capacidade de varrição homem/mês 39.000,00 

Número ideal de varredores 169,85 

Número ideal de Varredores Adotado 170,00 

Número ideal de Auxiliares de Campo Adotado 8,00 

DIMENSONAMENTO DE FROTA DE APOIO - DFA QUANTIDADE 

Número de Passageiros por Viagem por Dia 25,00 

Número Médio de Viagens por Dia 4,00 

Número Ideal de Ônibus de Transporte 1,70 

Número de Turnos de Trabalho 1,00 

Número de Ônibus Adotado 2,00 

Motos para os serviços de fiscalização 8,00 

UND 

m 

lados 

m/dia 

m 

dias 

m2/mês 

km2/mês 

in
2 

M
2 

Varredores 

Varredores 

Auxiliares 

UND 

passageiros 

viagens/dia 

Ônibus 

Turnos 

Ônibus 

Motos 

• 

•

rç 

,\ .• 
o 

• ,y\,
- (N,"‘• 

(88) 3511.3512 1 sernasp@juazeiro.ce.gov.br 

Parque Ecológico das Timbaúbas 

Avenida Ailton Gomes, sing - Juazeiro do Norte, CE 



PREFE I TUR A DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

011,71SSÀO r),5 
Folha LICITAÇÃO 

N Cl 
Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente 
e Serviços Públicos SEMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DA VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

PESSOAL QUANTIDADE UND 

Total de Turnos de Trabalho por Equipamento 

Total de Varredores Necessários 

Total de Auxiliares de Campo Necessários 

Total de Auxiliares de Campo Necessários 

EQUIPAMENTOS 

1,00 

170,00 

8,00 

2,00

QUANTIDADE 

Turno 

Varredores 

Aux. De Campo 

Motorista 

UND 

4.1.11 Quantidade Total de Ônibus Adotados 

Quantidade Total de Motos Adotadas 

2,00 

8,00 

Ônibus 

Motos 

ÁREA TOTAL DE VARRIÇÃO MENSAL QUANTIDADE UND 

Área Total para Varrição Mensal do Município 6,62 km2/mês 

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL E RASPAGEM DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

DADOS ADMISSÍVEIS QUANTIDADE UND 

Perímetro Urbano Total 

Perímetro Urbano de Capinação 

Perímetro Urbano de Capinação - 2 lados 

Largura da Via a Capinar 

Área a Capinar do Perímetro Urbano 

Número de Capinações por Ano 

Área de Capinar por Ano no Município 

ellNÁrea de Capinar por Mês 

Produção Homem Dia 

Produção Homem Mensal 

Equipe Ideal de Capinadores 

Equipe Ideal de Capinadores Adotado 

Número Ideal de Auxiliares de Campo Adotado 

DIMENSIONAMENTO DE FROTA DE APOIO = DFA 

Equipe Ideal de Capinadores Adotado 

Número de Passageiros por Viagens por Dia 

Número Médio de Viagens por Dia 

Número ideal de Ônibus de Transporte 

Número de Turnos de Trabalho 

Número de Ônibus Adotado 

Motos para os Serviços de Fiscalização 

1.190.130,00 

595.065,00 

1.190.130,00 

0,70 

833.091,00 

3,00 

2.499.273,00 

208.272,75 

120,00 

3.120,00 

66,75 

67,00 

3,00

QUANTIDADE 

67,00 

25,00 

4,00 

0,67 

1,00 

1,00 

3,00 

rfl 

Frequência 

m2/ano 

m2/mês 

m2 

m 2 

Capinadores 

Capinadores 

Auxiliares de Campo 

UND 

Capinadores 

Passageiros 

Viagens/Dia 

Ônibus 

Turnos 

Ônibus 

Motos 

PESSOAL QUANTIDADE 

(88) 3511.3512 1 semasp@juazeiro.ce.gov.br 

Parque Ecológico das Timbaúbas 

Avenida Ailton Gomes, sin° - Juazeiro do Norte, CE 

UND 



PREFE I TUR A DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
LICITAÇÃO COMISSÃO DE 

de Meio Ambiente 
Fcit).6 t\i'j 16° Serviços Públicos - SEMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E URBANOS, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA DE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

Total de Turnos de Trabalho, por Equipamento 

Total de Capinadores Necessários 

Total de Auxiliares de Campo Necessários 

Total de Motoristas Adotados 

1,00 Turno 

67,00 Capinadores 

3,00 Aux. De Campo 

1,00 Motorista 

EQUIPAMENTOS 

Quantidade Total de Ônibus Adotada 

Quantidade Total de Motos Adotada 

ÁREA TOTAL DE CAPINAÇÃO MENSAL 

QUANTIDADE UND 

1,00 

3,00 

QUANTIDADE 

Ônibus 

Moto 

UND 

or4 Área a Capinar do Município 208.272,75 m2/mês 

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM MECÂNICA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

DADOS ADMISSÍVEIS QUANTIDADE 
Área Urbana Total 101.300.000,00 

Área de Roço Urbano Aproximado 10.130.000,00 

Quantidade de Roçagem Anual 3,00 

Área de Roçagem Anual 30.390.000,00 

AREA ESTIMADA PARA ROÇAGEM ANUAL COM ROÇADEIRA COSTAL QUANTIDADE 

Percentual de Área de Roço com Roçadeira Costal 25,00 

Área de Roçagem com Roçadeira Costal 7.597.500,00 

Área de Roçagem Mensal 633.125,00 

Área de Roçagem Dia 24.350,96 

Capacidade de Roçagem Mecânica 1.000,00 

Número de Roçadores Mecânicos 24,35 

Número de Roçadores Mecânicos Adotados 24,00 

"Número Ideal de Auxiliar de Campo Adotado 1,00 

Quantidade de Motos para Fiscalização Adotada 1,00 

AREA ESTIMADA PARA ROÇAGEM MANUAL COM ROÇADEIRA MECÂNICA QUANTIDADE 

Percentual da Área de Roço com Roçadeira Mecânica 75,00 

Área de Roçagem com Roçadeira Mecânica 22.792.500,00 

Área de Roçagem Mensal 1.899.375,00 

Área de Roçagem diária 73.052,88 

Capacidade de Roçagem Mecânica 40.000,00 

Número de Roçadores Mecânicos 1,83 

Número de Roçadores Mecânicos Adotados 2,00 

TRATOR SOB-PNEUS PARA OS SERVIÇOS DE ROÇO MECANIZADO QUANTIDADE 

Quantidade de horas necessárias por dia 16,00 

Quantidade de horas necessárias por mês 416,00 

Quantidade de horas adotadas por mês 416,00 

PESSOAL QUANTIDADE 

(88) 3511.3512 1 semasp@juazeiro.ce.gov.br 

Parque Ecológico das Timbaúbas 

Avenida Ailton Gomes, s/n° -Juazeiro do Norte, CE 
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